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1 -  G L O B A L IZ A Ç Ã O  E  D E S E M P R E G O

A g lo b a liza çã o  e o desem prego  acarreta ram  dois tipos de m udanças no m ovim en to  
sindical. A  g lobalização  provocou , con trad ito riam ente , a  contração do m o v im en 
to s ind ica l, p rem id o  p elos im perativos de u m  p rocesso  p rodutivo  num  con tex to  

de in tensa  com petição  e que levou  as em presas a reduz ir ao  m áx im o to lerável os cu s
tos do trab a lh o  em  detrim en to  da concessão  de van tagens sa laria is e da possib ilidade  
de fo rm u lar p le ito s  v isan d o  à m elhoria  das cond ições econôm icas dos trabalhadores, 
daí te rem  sido  cen tralizadas as re iv ind icações s indicais em  vantagens de n atu reza  soc i
al.

A o  m esm o  tem po, a g lobalização , co m  a  in ternacionalização  da  econom ia  in 
tensificando  a  ativ idade  das em presas transnacionais e a institu ição  de com unidades 
econôm icas reg iona is , trouxe u m  p rocesso  de expansão  sindical, com o reação  natu ra l 
im pu lsio n ad o ra  de novas form as de rep resen tação  dos in teresses dos trabalhadores, em  
n íve l m u ltin ac io n a l e com unitário , para  fazer fren te  às novas rea lidades com  que se d e 
fron tou , em  d iversas partes do m undo, e à m ov im en tação  in ternacional do capita l que 
se d es lo ca  rap id am en te  entre d iversos P aíses deixando  u m  rastro  de desocupações no 
país de onde é transferido  im edia tam ente , a  u m  aperto  de bo tão , para  outros.

O  desem prego , p ro b lem a não  apenas brasileiro , resu ltado  do ex traord inário  
avanço  tecn o ló g ico  e do seu  po tencia l de aum ento  da produção  com  d im inuição  do n ú 
m ero  de em pregos, a tuou, tam bém , no  sen tido  de con ter os sindicatos em  u m a posição  
defensiva , tendo  na  m anu tenção  dos em pregos ex istentes a sua bande ira  e na  partic ipa
ção nas d iscussões sobre dem issões coletivas e suspensões coletivas dos contra tos de 
trabalho , a sua  n atu ra l p reocupação .

* M e m b r o  d a  A c a d e m ia  B r a s i le ir a  d e  L e tra s  J u r íd ica s , P r o fe s s o r  T itu la r  d e  D ir e ito  d o  T ra b a lh o  d a  
U SP. J u iz  d o  T ra b a lh o  a p o sen ta d o .
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D O U T R I N A

P ara  o soc ió lo g o  ita liano, de grande prestíg io  no  B rasil, D om en ico  de M asi, em  
S volupo  sen za  lavoro, e s tá  defin itivam ente chegando  ao  fím  a soc iedade do trabalho 
hum ano , cada v ez  m ais escasso  e que com eça a faltar, substitu ído  pe las  inovações da 
tecno log ia , do nú m ero  sem pre  m aio r de p rodutos fab ricados em  em presas cada  vez  
m ais efic ien tes co m  m en o r núm ero  de em pregados, das com pras feitas pe la  in ternet 
d ispensando  a  in te rm ed iação  de vendedores, da  p in tu ra  au tom ática  dos carros n a  in 
dústria  de au tom óveis , dos caixas eletrônicos dos bancos, do te le trabalho  e das d ispen
sas co letivas em  m assa. E nfim , é u m a questão  gera l da h is tó ria  do  trabalho  em  u m  dos 
seus p erío d o s agudos , desenhando  um  n ovo  parad igm a de em prego , na  era  das tecno
log ias da  in fo rm ação , fu lm inando  padrões antes sed im en tados e re fo rm ulando  o con
ceito  de ocupação.

É , rea lm en te , forte im pacto  desestru turan te  do m ov im en to  sind ica l v er-se  d ian 
te das p ro fu n d as transfo rm ações da econom ia de m ercado , da descen tra lização  das a ti
v idades pe las  em presas , das terce irizações  com  as quais os p rod u to s  de u m a  indústria 
ho je  serão  os in su m o s de ou tra  am anhã, paradoxalm en te  à subcon tra tação  de a tiv ida
des acessórias a em p resa  é m ultifuncional, de m odo  que a indústria  é, ao  m esm o tem 
p o  que fábrica , u m a em presa  que tam bém  oferece p rodu to s financeiros, créditos d ire
tos ao  co n su m id o r, ca rtõ es  d e  crédito , em préstim os com ercia is , fundos m ú tuos , ações, 
seguros, c ircunstâncias  essas que, sem  exceção, p õ em  em  com ple ta  destru ição  as ca te
gorias trad ic iona is e tran sfo rm am  as bases de rep resen tação  sind ica l que passam  por 
u m a  m utação  m u ito  grande, im prev isíve l e sem  contro le.

V ê-se, co m  m u ita  n itidez , que as m udanças na  econom ia  m und ia l ex igem  dos 
sind ica tos n o v as e m ais am plas form as de organ ização , estru tu ras bem  m ais abertas 
que po ssib ilitem , em  espaços m aiores, a  partic ipação  das rep resen tações de traba lha
dores nos p ro cesso s de  in teg ração  econôm ica regional. É  com pletam en te  d iferen te, na  
atualidade , o p ro b lem a  sind ica l n a  U nião  E uropé ia  com o tam b ém  o será, a se com ple
tar, no  M erco su l, no  d iá logo  com  as em presas transnacionais, co m  a in tensificação  da 
m igração  de  m ão -d e -o b ra  nas reg iões econôm icas em  que o m undo  se d iv ide e com  a 
transfe rência  co n tín u a  de cap ita is acom panhada dos des locam entos seguidos de traba
lhadores p a ra  a ten d er dem andas que se in ternacionalizam .

N o v as  fo rm as de acordos em  alto n ível e de fins m acroeconôm icos são d iscu ti
dos, de m odo  tr ipartite , co m  a p resença  sindical, resu ltan tes de negoc iações sobre as 
questões m ais im p o rtan tes  q ue an tes eram  alvo, de m odo  restrito , u n icam en te  das a ten 
ções dos g o vernos q u ando  elaboravam  m etas a serem  cum pridas em  p lanos econôm i
cos, m as q u e  n a  a tu a lid ad e  são  form alizados m ed ian te  pac tos sociais , em  d iversos p a í
ses, com o F in lân d ia  (1995), P ortuga l (1996), Itália  (1993 e 1996), Irlanda (1994 e 
1997), E sp an h a  (1996), o u  m ed ian te  acordos in terconfedera is com o os da A lem anha, 
B élg ica, D in am arca , F rança  e P aíses B a ix o s .1

1. J e a n -M ic h e l  S e rv a is ,  O  a c o rd o  s o c ia l  p a ra  o  e m p re g o , A n a is  d o  S e m in á r io  In te rn a c io n a l  R e la ç õ e s  de  
T ra b a lh o ,  a sp e c to s  ju r íd ic o s ,  so c ia is  e  e c o n ô m ic o s ,  B ra s íl ia ,  M in is té r io  d o  T r a b a lh o  e  E m p re g o ,  1998.
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D O U T R I N A

A  co ncepção  nacionalista  de p ro teção  do trabalho, tão a gosto dos países  su l- 
am ericanos, tam b ém  cu ltuada  pelo  m ovim en to  sind ica l de outros con tinen tes, põe-se  
em  rum o de co lisão  co m  a in ternacionalização  do m ercado  de trabalho  e confunde os 
sind ica tos que ficam  sem  saber se p ro tegem  o traba lhador nacional ou se adm item  a 
co nco rrên c ia  do trabalho  estrangeiro  em  seu país.

O  Prof. W o lfg an g  D ãubler, da U niversidade  de B rem en, A lem an h a2, afirm a 
que a  g lo b a lização  não  m uda, de fo rm a direta, o m arco  legal das negociações co le ti
vas, e q ue, con tudo , na p rática , as co isas se ap resen tam  d iferen tes, p o rque em  todos os 
p aíses  eu ropeus há  u m a  tendência  à  descen tra lização  dos sis tem as de negoc iação  co le 
tiva, co m o  o corre  n a  S uécia, o  que é exp licável pe lo s  efeitos das m udanças na  eco n o 
m ia  m u n d ia l ating indo  d iferen tem ente as em presas. M ostra , tam bém , que as em presas 
eu ropé ias, d ian te  da  possib ilidade de p roduz ir  no ex terio r em  v ez  de in ternam ente, re 
d uzem  ao m ín im o  a posição  n egoc iado ra  dos trabalhadores e a am eaça  do desem prego  
atua  com o u m  freio  às negoc iações salariais.

C a íram  as taxas de sind ica lização em  m uitos países, para  a O rgan ização  In te r
n ac io n a l do  T rab alh o , no  período  de 1985 a 1995, em  percen tua is  que ch eg aram  a 
4 2 ,6%  (P ortugal), 4 2 ,5%  (A rgentina), 29 ,6%  (França), 21 ,7%  (G rã-B retanha), 17,6%  
(E stados U n id o s), 17,6%  (A lem anha), 16,7%  (Japão); houve d iscreto  crescim en to  em  
outros p a íses  co m o  C anadá, D inam arca  e N o ru eg a .3

E m  todos os países as em presas reduz iram  custos para  enfren tar a com petição  
cada  v ez  m aio r, e  subcon tra tando  as suas ativ idades, os sind ica tos que antes detinham  
a rep resen tação  dos trabalhadores, p erderam -na para outros sind icatos, com  redução  
de receita , p assan d o  a en fren ta r d ificu ldades o rçam entárias, tendo  que usar, com o no  
B rasil, ex p ed ien tes  inéditos p a ra  a tra ir novos sócios, inc lusive sorteios de prêm ios.

O avanço  tecno lóg ico  e a  in fo rm ática  c ria ram  um  m undo  dos com putadores, 
d ispo n ib ilizaram  m ão-de-obra, novas p ro fissões surgiram , privatizações de em presas 
p ú b licas  in ten sificaram -se, sem pre  com  p ro fundas alterações nas relações de trabalho  
e n o  p o d e r  dos s ind ica tos p eran te  o em pregador.

O s s ind ica tos p assaram  a vo lta r  as negoc iações para  fo rm as de garan tia  p e rió d i
ca de  em pregos, red u ção  dos salários, con tra tos a p razo , suspensão  tem porária  do con 
trato  de trabalho , d ispensas co letivas, p rogram as de requalificação  pro fissional em  co 
laboração  co m  os governos, com pensação  de horas, com  o que, com o d iz  o p ro fesso r 
ita liano  V alleb o n a , a au tonom ia  co letiva foi cham ada a gerir as crises das em presas.

A  exc lusão  social -  d iscussão  que surg iu  na  E uropa co m  o crescim ento  dos 
sem -teto , da  p o b reza  e da  m arg inalização  de grupos -  fez crescer outras form as de re 
p resen tação  d e  in teresses n a  sociedade, para lelas à v ia  sindical, com o as organ izações 
não  go v ern am en ta is  que fu n cionam  co m  a co laboração  de institu ições particu lares 
com o igrejas, associações de bairros, ó rgãos de auxílio , em  n íve l in ternacional, com o a

2. G lo b a l iz a ç ã o  E c o n ô m ic a  e  D ire i to  d o  T ra b a lh o ,  A n a is  d o  S e m in á r io  In te rn a c io n a l  R e la ç õ e s  d e  T r a b a 
lh o , a s p e c to s  ju r íd ic o s ,  s o c ia is  e  e c o n ô m ic o s ,  M in is té r io  d o  T ra b a lh o  e  E m p re g o , B ra s í l ia ,  1998,
p á g .4 1 .

3. D oc. O IT -97 /28 , pág . 6 .
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D O U T R I N A

A nistia  In te rn ac io n a l - c riada em  1961 pelo  advogado  ing lês P e te r  B enenson  - que atua 
em  cerca de 150 p aíses  n a  defesa dos direitos hum anos.

O  traba lho  au tônom o, in form al e p recário , gerou  segm entos cada  vez  m aiores 
de pesso as que não  se  socorrem  da rep resen tação  sind ica l e que p ro cu ram  a defesa dos 
seus d ireitos em  en tidades específicas com o as que a tuam  na  defesa de in teresses de 
vendedores am bulan tes  de rua  e outras.

C ássio  M esq u ita  B arro s Jún ior4 afirm a: “ A lém  da d im in u ição  do núm ero  de f i
liados, a in flu ên cia  q u e  os sind ica tos exerciam  no  m eio  soc ia l tam bém  já  não  é a  m es
m a, p o r  fo rça  do  au m en to  do núm ero  de trabalhadores in form ais. T am bém  o m aio r 
acesso  às in fo rm ações, adv indo  dos m eios de com unicação , co labora  p a ra  que os ind i
v íduos ten h am  m aio res  am bições ind iv iduais no  seu  trabalho , o que p re jud ica  a a tua
ção co letiva dos s ind ica tos. A s m udanças não  são som ente po líticas , m as tam bém  soci
ais e culturais. N asce  u m a n o v a  é tica na  sociedade m oderna: o d ireito  ou  o dever do la
zer. O s sind ica tos p assa ram  a se p reocupar com  faixas da  soc ied ade  a té  então  não  con 
sideradas, com o m ulheres, jo v en s , au tônom os, estudan tes e dom ésticos. N o  B rasil, o 
se rv idor pú b lico , an tes exclu ído , hoje se inclu i no  m ov im en to  sind ica l. A lém  disso , os 
sind ica tos que até en tão  som ente se p reocupavam  com  os traba lhadores assalariados, 
ú n ica  fo rça  de trabalho , estão  refo rm ulando  essa  concepção  p a ra  ne la  in troduzir, se 
q u ise rem  co n serv ar ou  aum entar sua in fluência , o se to r in form al, os au tônom os, os 
tem porários  e os aposen tados. H á  centrais sindicais eu ropéias que inc luem  no  reg istro  
de associados u m a  ca teg o ria  nova: os aderidos ou  aderen tes, fo rm ada p o r  hom ens e 
m ulheres  que v êm  ao  s ind ica to  para  tra tar da  refo rm a fiscal, hab itação , po lítica  p rev i
denciária , etc. O  sind ica to , em  nossos dias, com o observa F ernando  P ergolesi, a lém  de 
u m a finalidade  essenc ia lm en te  trabalh ista, pene tra  tam b ém  em  outros se tores da co 
m unidade nac iona l, desem penhando  u m  papel cultural, técn ico , m oral e po lítico . Há, 
inclusive, s ind ica tos p reo cu p ados com  u m  p rob lem a c ru c ia l : o  traba lho  de  c r ia n ç a s .

R esta  aos sind ica tos partic ipa r dos esforços vo ltados para  a rea lização  do bem  
com um  que ex ig em  a  m obilização  de toda a sociedade e do E stado  n a  p ro cu ra  de m eios 
que p erm itam  o desen v o lv im en to  econôm ico , a p reservação  das em presas -  fon te dos 
em pregos, a com p atib ilização en tre  m igração  da m ão-de -ob ra  nas un iões regionais, 
p ro teção  dos in te resses do trabalhador nacional e p rogresso  social, e p a ra  esse fim  a 
idé ia  de lu ta  de c lasses n ão  é tão eficaz com o a de parceria  e cooperação .

N a  Ing la terra , F ried rich  H ayek , in fluen te  econom ista  n o  governo  de M argare t 
T atcher, en ten d e  que h á  incom patib ilidade entre m ovim en to  sind ica l e econom ia  de 
m ercado , o q u e  o levou  a re in terp re tar a liberdade de  associação  p a ra  p ro p o r a necessi
dade da  desestab ilização  do  co letiv ism o, a  supressão  dos p riv ilég ios sind ica is -  assim  
p o r  ele con sid erad o s o c lo sed  shop , g reves de b o ico tagem  e o p o d er  de negoc ia r c láu 
su las dos con tra tos co letivos de trabalho  v incu lan tes p a ra  todo u m  segm ento  de traba
lhadores -  susten tando  que os sind icatos, com o são  associações, não  devem  ter tra ta
m en to  legal d iferen te  das dem ais associações de direito  com um .

4. C á s s io  M e s q u i ta  B a r ro s  Jú n io r ,  C a te g o r ia s  e c o n ô m ic a s  e  p ro f is s io n a is ,  in  D ire i to  S in d ic a l  B ra s ile iro ,  
N e y  P ra d o  (C o o rd .) ,  S ã o  P a u lo ,  L T r ,  1998, p á g .  97.
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H ay ek  susten tou , tam bém , a superio ridade do indivíduo sobre o grupo, o que o 
leva  a  en ten d er que o ind iv íduo  n ão deve estar su jeito  a nenhum a conduta co letiva em  
u m a  so c ied ade  liv re e capaz  de afastar o poder coercitivo  sindical, considerando  a li
b erd ad e  de cada  traba lhador necessária  para  o m ercado  de trabalho. E  afirm ou  que os 
sind ica tos d evem  co n tinuar a ex istir m as as suas ativ idades devem  ser confinadas in 
te rnam en te  ao  âm bito  da em presa com o u m a  ex igênc ia  de funcionam ento  da econom ia  
de m ercad o  q u e  n ão  p o d e  se r afe tada pelas d ificu ldades opostas pelos sindicatos.

E ssas p ro p o stas  de H ayek  insp ira ram  o A c t de  1988 , seção  17. N ão  desfru tam , 
atua lm en te , do m esm o prestíg io , a p artir  do governo  trabalh ista  de T ony  B lair, m as 
co n tin u am  a influ ir, de m o d o  m uito  forte , nos rum os do pensam ento  ju ríd ico -trab a lh is
ta  nessa  reg ião , em  contraste  com  o que ocorre  com  os dem ais países in tegran tes da 
U n ião  E uropéia .

É  o f im  dos sind ica tos ?

G ilb erto  D u p as5 susten ta  que “nesse quadro  -  que está  longe do que se sonhava, 
sendo  apenas o q u e  aí está  -  ta lvez haja  a lgum as saídas para  a  sobrev ivência  do  m o v i
m en to  sind ica l: adap ta r-se  à n ova  d inâm ica social, abrindo-se para  u m a nova linha de 
ação  de in teresses dos trabalhadores flexíveis; criar novas estru turas in stituc ionais e 
p ro cu ra r  encon trar so luções locais que encora jem  a so lidariedade com  m étodos de 
ação  flex íveis, m as estáveis; e abandonar defin itivam en te a idéia de v isa r som ente aos 
q u e  estão  em preg ad o s form alm ente . O  sind ica lism o só não desaparecerá se, po r evo lu 
ção natura l, souber transform ar-se n um  novo  ente adaptado ao  trabalho flex ível e à  ex 
clusão  soc ia l “ .

D essas afirm ações, sem pre  co m  a  m esm a  ressa lva  de que refle tem  o que ai está  
m as n ão  o que se  im ag ina  d eva  ser, as p rinc ipais  nos p arecem  a capacidade do s ind ica
to  de ad ap ta r-se  à  n o v a  d inâm ica social, abandonar defin itivam ente a  idéia de v isa r so 
m en te  ao s  que estão  em pregados form alm en te  e saber transform ar-se nu m  n o v o  en te  
adap tado  aos n o v o s p arad igm as de em prego  e à  exclusão  social, o que ex ig irá  dos s in 
d icatos ações p o sitiv as  e não  apenas re tó rica  po lítico -soc ial, rev isão  das po líticas  que 
in sp iram  a su a  ação , a tre ladas à p ropagação  da lu ta de classes e não  tão efic ien tes com o 
a p rá tica  de a tos de parceria  e cooperação  en tre  o cap ita l e o trabalho  v isando  à re fo rm a 
do m o d e lo  eco n ô m ico  e  ao  crescim en to  do p rocesso  p rodu tivo  do qual dependem  a c r i
ação  e a m an u ten ção  d e  em pregos.

P o r  ou tro  lado, o sind ica to  tende a  m e lho rar a leg islação  trabalh ista  n ão com  
u m a  a titu d e  co n testa tiv a  de toda  e qualquer in ic ia tiva que não  parte  dos seus quadros, 
m as d esp in d o -se  de  p reco n ceito s  con tra  ou tras in iciativas, o que exige, de sua  parte , 
u m  alto  g rau  de co n fian ça  n as p róprias análises para  saber, qualquer que seja a  p ro c e 
dênc ia  d e  u m a  p ro p o sta  o u  u m  p ro je to  de  refo rm a d a  leg islação , se  a tende  ao in te resse  
do país, em b o ra  n em  sem pre  p ossa  in te ressar ao  sind icato , sem  o que será d ifíc il co n 
sertar o p a ís  e m e lh o rar as condições de v ida  do trabalhador.

5. G i lb e r to  D u p a s ,  E c o n o m ia  G lo b a l  e  E x c lu s ã o  S o c ia l ,  p o b re z a ,  e m p re g o , E s ta d o  e  o  fu tu ro  d o  c a p i ta l i s 
m o ,  S ã o  P a u lo ,  P a z  e  T e rra ,  1999 , p ág .5 8 .
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S erá m a io r  a  liberdade do sindicato , frente aos p artidos po líticos, se deixarem  
de lado secta rism os e fo rem  fiéis à regra de que os p artidos é que devem  serv ir aos sin 
dicatos e  não  os s ind ica tos aos partidos po líticos, m eio  de ev itar que o sind ica to  não 
passe  de  u m  b raço  ou  apêndice de in teresses po lítico -partidários  e das pessoas que to 
m am  con ta  do p artid o  po lítico .

2 -  S IN D IC A L IS M O  N A  U N IÃ O  E U R O P É IA  E  N O  M E R C O S U L

A  criação  das com unidades in ternacionais, das quais a  U n ião  E u ropé ia  é um a 
rea lidade e o M erco su l u m a  esperança, veio  trazer m udanças n a  o rgan ização  e na  ação 
dos sind ica tos, m o tivados pe las  novas situações que tiveram  de en fren ta r e p rem idos 
p o r  c ircunstâncias n o v as em  que se v iram  envolv idos e que os levou  ao  convencim ento  
de u m a n ecessid ad e , a  necessidade  de aderir e partic ipa r da in ternacionalização  da  eco 
n o m ia  e  dela  tira r  os m elhores p roveitos em  favor da classe trabalhadora.

A  U nião E u ro p é ia  p rocu ra  desenvolver, p o r  m eio  de d iversas declarações e 
atos, a  idé ia  do  d iá logo  social europeu  com o m eio  de im pregnar o p rocesso  constitu ti
vo da  sua  co m u n id ad e  de f ins econôm icos, de  u m a  p reocupação  c o m  os aspectos soc i
ais, ten tativa d e  ab rir  espaços para  a  partic ipação  das o rgan izações sind ica is e rep re 
sen tativas dos traba lhadores e em presas em  n ível com unitário  e encon trar fo rm as que 
p erm itam  o desenvo lv im en to  da  negociação  co letiva em  esfe ra  transnacional.

É  n esse  sen tido , tam bém , o A to  Ú nico E uropeu , de 1987, que se p ropõe a p ro 
m over o desen v o lv im en to  do d iálogo entre as partes sociais  em  n íve l europeu , de 
m odo convencional (art. 118 B), e a  valorização  dos contra tos co letivos com o fon te de 
n o rm atização  com unitária .

D ire tr iz  sem elh an te  é seguida pela  C arta  C om unitária  de  D ire ito s  Socia is
(1989), q u e  fix a  reg ras de tu te la  dos trabalhadores den tre  as quais a liberdade de asso 
ciação sind ica l e con tra tação  coletiva.

O T ratado  d e  M a a str ich t (1992) não  se afasta  dessa linha, a  m esm a do L ivro  
V e r d e -P o l ít ic a  So c ia l E uro p é ia  (1993), do Livro  B ranco  (1994) sob re com patib iliza
ção en tre  co m petitiv idade  e p rogresso  social e do T ratado d e  A m sterd a m  (1997).

N ão  há  com o d eixar de destacar, todavia, u m  aspecto  da  m a io r re levância. A s 
questões de organ ização  sind ica l e g reve são consideradas in ternas, não  com unitárias, 
in suscetíveis de  norm atização  genérica  pe la  U n ião  E uropéia , restritas à com petência  
nac iona l de cad a  p a ís  m em bro  da  U nião , possivelm en te  d ian te  da d iversidade de posi
ções en tre  a In g la te rra  e os dem ais países da com unidade m as, tam bém , p o rq u e  a  reg u 
lam entação  desses tem as em  d im ensão  com unitá ria  poderia  p roduz ir  efeitos con trários 
aos ob je tivos pe la  m esm a  v isados, daí te r o A cordo  Sobre  P o lítica  Social, do T ratado  
d a  U nião  E uropé ia , ex c lu ído  da esfera no rm ativa com unitária , den tre  outros, o d ireito  
de associação , o  d ireito  de greve e o locaute ( art. 2o, 6).

M as a neg o c iação  co letiva foi reconhecida  p e la  C arta  C om unitária  dos D ire i
tos Socia is F undam en ta is, de  E strasburgo  (1989), salvo  pelo  R e ino  U n id o  e pe lo  A co r
do  S o b re  P o lítica  S o c ia l  anexo  ao  Tratado de  M aastrich  que dec la ra  que “o d iálogo
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social en tre  partes sociais no  n íve l com unitá rio  pode  conduzir, se estes en tenderem  d e 
se jável, a  re lações contra tuais, inc lu indo  a c o rd o s " (art. 4 o, 1).

D esen v o lv eu -se  u m  s ind ica lism o com unitá rio  europeu p reced ido  p o r  o rg an iza
ções ex is ten tes  an tes m esm o da instituc ionalização  da  U nião  E uropéia , com o a O rga
n ização  R eg io n a l da  C onfederação  In tern a c io n a l dos S ind ica tos L ivres  -  O R E -C ISL , 
de 1950, e depo is a  U nião das Indústr ia s  d a  C om unidade E uro p é ia  -  U N IC E  (1958), 
j á  in ic iado  o p ro cesso  in tegrativo  da com unidade , a U nião das Indústr ia s  da  C om uni
d ade E u ro p é ia  -  U N IC E  (1958), o  C entro  E uropeu  das E m presas P úb lica s -  C E E P  
(1961), o  Secre ta riado  S in d ica l E uropeu  do  qual se o rig inou  a C onfederação E u ro p é ia  
dos S in d ica to s L ivre s  da  C om unidade -  C E SL  (1969), a  C onfederação  M u n d ia l do  
Traba lho  (CM T), de  1974, derivada da  C onfederação  In tern a c io n a l dos S ind ica to s  
C ristãos -  CISC, e  a  C onfederação  E uro p é ia  dos S ind ica tos Independen tes -  C E S I
(1990).

A ssin a le -se  que a  negoc iação  co letiva com unitá ria  não  só estabeleceu  en laces 
ju r íd ic o s  d ire tos en tre  as partes d iretam en te partic ipan tes da m esm a com o, tam bém , 
se rv iu  de fon te  de d iretrizes que acabaram  sendo, em  alguns casos, absorv idas pelas 
n o rm as da  U n ião  E uropéia . A  D ire tiva  n° 96 /34 /C E  (1996) recepcionou  um  acordo  co 
letivo  co m u n itá rio  sobre licenças p o r  m otivos fam iliares e a D iretiva n° 97/8 l /C E  
(1997) u m  acordo  co letivo  sobre tem po parcial.

É  d igna  de rea lce  a  criação  de novas form as de represen tação  dos traba lhadores 
em  em presas da  U n ião  E uropéia . É  u m  m eio  de criar um  canal de d iá logo  entre os tra 
b alh ad o res  e suas em presas transnacionais assim  consideradas aquelas que se in sta la
ram  em  m ais de u m  país  do território  eu ropeu  com unitário . É  reg ida pe la  D ire tiva  n° 
9 4 /45 / C E  que a  p rev ê  nas em presas com  pelo  m enos 1.000 trabalhadores e que te
n h am  p e lo  m enos duas filia is em  2 E stados m em bros da U nião  E uropéia , ocupando  
cada  qual, no  m ín im o , 150 trabalhadores.

Q u an to  ao  M ercosu l, tem a exam inado  com  p ro fund idade  po r C ássio  M esqu ita  
B arro s Jú n io r na  tese  P erspec tiva s do  d ire ito  do  trabalho  no M ercosu l6, a s ituação  é 
b em  d iferen te , ju s tificáv e l pelo  estág io  de desenvo lv im en to  in ic ia l em  que se encontra , 
m uito  d istan te  do longo  cam inho  percorrido  pe la  U nião  E uropéia , sem  tem po su fic ien 
te, po rtan to , p ara  a institu ição  de organ ism os represen tativos dos traba lhadores na  
m e sm a  d im ensão  dos europeus.

M as h o u v e  avanços em  decorrência  da institu ição , no  M ercosu l, do F oro  C o n 
su ltivo  E co n ô m ico  -  S ocial (FC ES), órgão de rep resen tação  dos setores econôm ico  e 
social, c riado  p e lo  P ro toco lo  de O uro P re to  (1996), o que possib ilitou  a criação  de u m a 
seção  b rasile ira  desse  foro, na  qual há  u m  canal de d iálogo social p o rque  dela p a r tic i
p a m  a C G T  -  C en tra l G eral dos T rabalhadores, a  C U T  -  C entral Ú n ica  dos T rab a lh a
dores, a  FS -  F o rça  S indical, a  C N I -  C onfederação  N ac iona l da Indústria, a  C N A  
C onfed eração  N ac io n a l d a  A gricu ltu ra , a C N C  -  C onfederação  N ac ional do C om ércio  
e a C N T  -  C o n fed eração  N ac iona l do Transporte.

6 . C á s s io  M e s q u i ta  B a r ro s  Jú n io r ,  P e rs p e c t iv a s  d o  d ire i to  d o  tra b a lh o  n o  M e rc o s u l ,  S ã o  P a u lo ,  E D U S P ,  
1993

166 Rev. T S T ,  Brasília , vol. 65, n º 1, ou t/d ez  1 9 9 9



D O U T R I N A

A lém  dessa  in iciativa, a O rganização  R eg io n a l In tera m erica n a  dos Trabalha
dores -  O R IT  (1986) c riou  a C oordenadoria  de  C en tra is S ind ica is do  C one Su l 
C C SC S (1986) o que  perm ite  o desenvolv im ento  de u m  traba lho  destinado  a es tabe le
cer u m a  certa  s in ton ia  en tre  as organ izações sindicais de cúpu la  n a  esfe ra  su l do nosso  
continen te , n a  sua  coordenação  das ativ idades s ind ica is em  esca la  reg iona l su l-am eri
cana.

P elo  lado  p a trona l foi criada a A D E B IM  - A sso c ia çã o  de  E m p resa s B rasile iras  
p a ra  a  In teg ra çã o  do  M ercosul.

A ssina le-se , a inda, ou tro  m eio  de  partic ipação  dos sind ica tos no  processo  de 
desenvo lv im en to  do  M ercosu l, a fundação de com issões tripartites de estudo  de d iver
sos tem as de re lações de trabalho, com  o nom e de subgrupos, de acordo  com  a R eso lu 
ção n° 11/91, do  G rupo M ercado  C om um , institu indo  o Subgrupo  de T rabalho  n° 11
S G T  11 p a ra  assun tos trabalh istas, denom inação  m od ificada  p e la  R eso lução  n° 11/92 
para  R ela çõ es de  Trabalho, E m prego  e Seguridade Social, re fo rm u lado  p a ra  Subgrupo  
10 (1995) p e la  R eso lução  n° 20/95.

N o v a  alteração  fo i feita  p o r  m eio  da  R eso lução  n° 38/95, do G rupo  M ercado  
C om um  -  G M C  institu indo  grupos especiais a d  hoc  pa ra  os tem as: custos trabalhistas, 
no rm as sobre re lações de trabalho, seguridade social, h ig iene  e segurança  do trabalho, 
fo rm ação  p ro fiss ional, m ig rações trabalhistas e inspeção  do trabalho.

A  R eso lução  n° 115/96 restabeleceu  as com issões p e rm anen tes  reduz indo-as  a 
três, segundo  os tem as da  com petência  de cada u m a  : 1) re lações trabalh istas; 2) em 
prego , m ig rações , qualificação  p rofissional e fo rm ação  p ro fissional; 3) saúde, segu
rança, in speção  do traba lho  e seguridade social.

P o r  m e io  da  m esm a  reso lução  foi ap rovada a  p au ta  de negoc iação  do Subgrupo  
10 inc lu indo  o p ro je to  de C arta  dos D ireitos F undam enta is  do  M ercosu l.

3 -  A S P E C T O S  C O N ST IT U C IO N A IS

U m  dado  que perm ite  razoável conhecim ento  dos m ode lo s de relações co le ti
vas de traba lho  é a C onstitu ição  de cada  país, em bora  desde  logo se reconheça  que nem  
sem pre os países  inc luem , na  C arta  M agna, reg ras sobre essas relações. S eria dem asia
dam ente ex tensa  u m a  enum eração  dos d iferentes aspectos que a questão  envolve, u m  
dos quais é o critério  de classificação  dos sistem as constitucionais.

G anhou  p ro jeção  ju r íd ic a  fundam ental a inc lusão , nas  C onstitu ições, do direito  
de organ izar sind ica tos com o expressão  da liberdade sindical, sendo p receden tes a 
C onstitu ição  da  Suíça, de 1874, em endada em  1896.

N a  E uropa , com  repercussões em  outros con tinentes, in ic iou-se um  novo  p e río 
do no  qual ganharam  destaque as constitu ições de  respa ldo  à  liberdade s in d ica l e não 
m ais  de s im ples reconhecim en to  dessa  liberdade  com o a C onstitu ição  do M éx ico  de 
1917, que  já  assegu rava  o d ireito  sindical, o con trato  co letivo  de trabalho  e  a  greve.

E n tende-se  p o r  respa ldo  constitucional sind ica l a  dec la ração  positiva  de ações 
concretas que devem  ser respe itadas e os atos que não  são  perm itidos no sen tido  do e fe-
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tivo  exercíc io  dos d ireitos sindicais. É  m ais do que sim ples reconhecim en to  da libe rda

de  sindical.

T ra ta -se  de u m a  construção  ju r íd ic a  garan tidora da  sua  im plem entação  e da 
p ro scrição  dos atos con trários a essa garantia, o que perm ite  classificar as C ons titu i
ções, ado tando  o m esm o critério  u tilizado , em  abstencion istas  com o as dos E stados 
U nidos da  A m érica  (1787), A lem anha  (1949), C hina (1982) e a C onstitu ição  não  escr i
ta  da  Ing la terra , sin té tica s  quando  restritas ao  reconhecim en to  do direito  sind ica l com o 
as C onstitu ições da Suíça (1874), M éx ico  (1917), Japão  (1946), F rança (1958), V en e 
zue la  (1961) e U rugua i (1966), e m odernas de respa ldo  constituc iona l com o as da  I tá 
lia  (1947), E sp an h a  (1978) e Portugal (1976).

A  constituc ionalização do direito  sind ica l co rresponde a u m a  natu ra l tendênc ia  
do d ireito  do trabalho , no tadam ente  no B rasil, que é a correção  dos seus rum os até 
agora  vo ltados p a ra  o d ireito  ind iv idual em  detrim ento  do coletivo. H ouve u m  desequ i
líbrio  en tre  os dois setores do direito  do trabalho, devido, p rincipalm ente , às co n cep 
ções co rpora tiv is tas  que em  n ada  favoreceram  o direito  sindical.

Justifica -se  a inc lusão  dos princíp ios da  liberdade sindical, da  au tonom ia  co le ti
v a  dos particu la res  e do direito  de greve nas constitu ições u m a  vez  que são  d iretrizes de 
o rgan ização  do sis tem a e  defin idores das re lações entre a  o rganização e a ação sind ica l 
e o E stado . P ortan to , a  im portância  das C onstitu ições de respaldo  a esses valores u ltra 
passa  os lim ites do d ireito  do  trabalho  para  a lcançar a p róp ria  essência do reg im e d e 
m ocrá tico  dos quais fazem  parte . É  m uito  m ais  significativo , em  nossas C onstitu ições, 
o seu  expresso  reconhecim en to  que supera  a im portância  a tribuída à quantificação  
constituc ional, p o r  exem plo , ao ad icional de 50%  das horas extras, ao acrésc im o de  1/3 
da  rem uneração  das férias e ao aviso  prév io  proporc ional, m atéria  que, p e la  natu reza , 
deve  se r tra tada  em  outros n íveis do o rdenam ento  ju ríd ico .

D ev em o s ao ju r is ta  u ruguaio  O scar E rm ida  U riarte  a c lassificação das C onsti
tu ições, segundo  o ângulo  da  liberdade sindical, p a ra  d izer que os m odelos nacionais 
de regu lam en tação  ju r íd ica  da liberdade sind ica l são, p rim eiro , o m odelo  abs tenc ion is
ta  ou de  au tonom ia  co letiva pura, que é aquele em  que a  le i se om ite ou não  rep rim e a  li
b e rdade  sindical, exem plificando  com  a Itália, Suécia, Inglaterra , R epúb lica  F edera l 
da  A lem anha , B é lg ica  e U ruguai; segundo, o m odelo  in tervencion ista  ou regu lam en ta
ris ta  p o r  m eio  de am pla  legislação sobre o sis tem a de relações coletivas de trabalho  
com o n a  F rança , n a  E spanha, em  Portugal, no  C anadá e em  toda  a  A m érica  L atina, ex 
ce to  no  U rugua i; terceiro , o m odelo  socialista  referindo-se à  ex tin ta  U nião  das R e p ú 
b licas  Socia listas Soviéticas que rep rim ia  a greve.

E frén  C ó rdova  já  p ropusera  ou tra  classificação  com  base na conflitiv idade 
m a io r ou  m en o r e a cen tralização  ou  descen tra lização  da organização sindical.

P re fe rim os classificar as C onstitu ições em  om issivas e prescritiva s, estas de 
reconhecim en to  e de respa ldo  à liberdade sindical..
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4 -  C O N S T IT U IÇ Õ E S  O M ISSIV A S

H á pa íses  nos  quais a C onstitu ição  não inc lu iu  no rm as sobre D ireito  S indical. É  
o caso  da  C onstitu ição  dos E stados U nidos da A m érica  do N o rte  (1787), da A lem anha 
(1949) e da G rã-B retanha.

N esses  países, o  sis tem a de relações coletivas de trabalho  é desenvolv ido , a 
econom ia  tem  u m  v ig o r  conhecido, e a  organ ização  sind ica l surg iu  espontaneam ente 
favorecida p e la  sua  h is tó ria  po lítica  e econôm ica com  base  em  u m a  concepção  p red o 
m inan tem en te  soc io lóg ica  das relações coletivas de trabalho  e no convencim en to  da 
desnecessidade de dar re levânc ia  constituc ional a essas questões, fiéis à postu ra  libera
lista do E stado  não  in tervencion ista  e na  p reservação  da  liberdade econôm ica  dos p a r
ticulares.

N a  A m érica  L atina, o U rugua i tem  com o sua no rm a bás ica  a C onvenção  n° 87 
da O rgan ização  In ternac iona l do Trabalho. A  C onstitu ição  do  U rugua i (1967) d ispõe 
(art. 57): “A  lei p ro m o v erá  a  organ ização  de sind ica tos grem iais, a tribu indo-lhes fran 
quias e d itando  no rm as para  reconhecer-lhes persona lidade  ju r íd ic a” .

O m odelo  h o m iz io  perm ite  a form ação  natu ra l das o rgan izações sindica is, a au 
to -regu lam en tação  das relações coletivas de trabalho  pelos p róprios  in terlocu tores so 
ciais e a greve com o  exercíc io  de u m a  liberdade.

5 -  C O N S T IT U IÇ Õ E S  PR E S C R IT IV A S  E  C O N S T IT U IÇ Õ E S  D E
R E S P A L D O  À  L IB E R D A D E  SIN D IC A L

A  tendênc ia  atual é a inclusão dos direitos co letivos nas C onstitu ições desde o 
constituc ionalism o  social, a C onstitu ição  do M éxico  (1917) e a  C onstitu ição  de  W ei
m a r  (1919), n a  A lem anha.

M as d ife rem  os espaços ocupados pelo  D ireito  S ind ica l nas  C onstitu ições, m e 
n o r nas C onstitu ições sin téticas com o a do Japão  de 1946, art. 28 , que declara: “O  d i
reito  dos traba lhadores  de organ izar-se , de ce lebrar acordos e ag ir  co le tivam en te  é re 
conhecido".

A  C onstitu ição  do  M éxico  (1917) assegura (art. 123, X V I) o d ireito  de co liga
ção p a ra  a defesa  dos in teresses, tanto de trabalhadores com o de em pregadores, por 
m eio  de s ind ica tos, associações p rofissionais, considera  líc ita  a g reve  quando  tiver p o r 
f inalidade consegu ir  o equilíb rio  entre os d iversos fato res de p rodução , harm on izando - 
se os in teresses do traba lho  com  os do capita l e dec la ra  que a g reve  será  ilícita  quando  a 
m aio ria  dos g rev is tas  p ra tica r  atos de v io lência  con tra  pessoas ou  a p ropriedade

N a  Suíça, a  C onstitu ição  de 1874, em endada em  1975 e 1985, d ispõe que com 
pete  à  C onfederação  H elvé tica  legislar sobre relações entre as associações de em pre
gados ou  operários  e as entidades patronais, bem  com o sobre a fo rça obrigatória  das 
convenções ou  acordos co letivos de trabalho (art. 34).

N a  F rança , a C onstitu ição  de 1958 transfere ao Parlam en to  com petência  para  
leg islar sobre d ireito  do trabalho , direito  sindical e seguridade soc ia l (art. 34).
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N o s Países do M ercosu l, a  C onstitu ição  da  A rgen tina  (de 1853) com  as re fo r
m as de 1 8 6 0 ,1 8 6 6 ,1 9 5 7  e 1994) inc lu iu  entre os direitos fundam entais a liberdade de 
associação  e o art. 14 b is  declara: “O rgan ização  sindical livre e dem ocrática  reco n h e
c ida  p e la  s im ples inscrição em  u m  reg istro  espec ia l” e é regu lam en tada  p o r  d ispositi
vos da  L ei n° 23.551.

A  C onstitu ição  do Paraguai (1992) declara  (art. 96, § 1º): “T odos os traba lhado 
res púb licos ou  p rivados têm  o d ireito  de o rgan izar-se  em  sind ica tos...”

N o s  países  andinos, a C onstitu ição  do P eru  (1993), p roclam a (art. 28): “O  E sta 
do  reconhece  os d ireitos de s ind ica lização, negoc iação  coletiva e g reve”

E n tre  as C onstitu ições de respaldo  à liberdade sind ica l está a da Itá lia  (1948) 
sobre a qual convém , p a ra  m elho r com preensão , verificar o o rdenam ento  ju r íd ico  s in 
dical cons tituc ional e infraconstitucional.

O  d ireito  sind ica l ita liano pós-co rpora tivo  in icia-se em  1941 com  a L ei n° 14, 
de 30 .01 .1941 , que assegura a  liberdade sindical segu ida de outras leis den tre as quais 
o C ód igo  C ivil (art. 36), que d ispõe sobre associações não  reconhecidas.

A  C onstitu ição  de  1948 declara  (art. 39): “A  organ ização  sindical é livre. A os 
sind ica tos não  pode  ser im posta  ou tra  obrigação  senão o seu  reg istro  ju n to  a cartó rios 
locais ou  centrais , segundo  as norm as da le i” .

A crescen ta: “É  condição p a ra  o reg istro  que os estatu tos dos sind ica tos con te
nham  reg ras  in ternas com  bases dem ocráticas” . “O s sindicatos registrados têm  p e rso 
nalidade  ju ríd ica . E m  função  dos seus filiados, p o d em  estipu lar contratos coletivos de 
trabalho  co m  eficác ia  obrigatória  p a ra  todos os trabalhadores pertencen tes às ca tego ri
as a  que se refere  o  con tra to” . “O d ireito  de greve  é exercido  no âm bito  das leis que o 
reg u lam en tam ” .

R egu lam en tando -a , foi aprovada a L ei n° 300, de 27 de m aio  de 1970, que d is
põe  sobre o d ireito  de associação  e a tiv idade sind ica l (art. 14); a  nu lidade dos atos d is
crim inató rios à liberdade sindical (arts. 15 e 16); a  p ro ib ição  do financiam ento  de s in 
dicatos de  traba lhadores pelos  em pregadores (art. 17); a rein tegração  de trabalhadores 
no  em prego  do  qual é despedido  p o r  m otivos sindicais (art. 18); a represen tação  s ind i
cal n a  em presa  (art. 19); as assem bléias sind ica is (art. 20); o referendo  (art. 21); a  tran s
ferência  de d irigen tes sind ica is em  em presas (art. 22); a  perm issão  de re tribu ição  para  
d irigen te  sind ica l (art. 23); os casos em  que essa retribu ição  é vedada (art. 24); o local 
no  es tabe lec im en to  p a ra  d ivu lgações sind ica is (art. 25); a  contribu ição  sindical e d ire i
to  de p ro selitism o  (art. 26); e o local da un idade p rodu tiva  à  d isposição  dos rep resen 
tan tes s ind ica is (art. 34).

D o is acordos sind ica is com pletaram  as m od ificações, todas destinadas a  afastar 
o m odelo  co rpora tiv is ta  da C arta  d e l L a vo ro  de 1927, o A cordo  In tercon federa l so b re  
R epresen ta çã o  S in d ica l U nitária  nos estabelec im entos, resu ltan te  do p ro toco lo  entre 
governo  e rep resen tações sindicais em  ju lh o  de 1993, do qual partic iparam  C onfindus
tria, In tersind , C G IL  e UIL  e  que defin iu  d iretrizes sobre com posição  dos órgãos de re 
presen tação , libe rdade sind ica l, eleições e outros tem as co rrela tas, e  o  A co rd o  In ter - 
co n fed era l p a r a  R egu lam en tação  da  D ire tiva  94/95/C E , de 22 de se tem bro  de 1994,
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subscrito  p e la  CG IL, CISL, UIL, CO N FIN D U STR1A e A SSIC R E D IT O , p o r  m eio  do 
qual fo ram  recepcionadas, pe lo  direito  interno, as regras da  U n ião  E uropé ia  sobre d i
reito  de in fo rm ação  e de consu lta  dos trabalhadores na  em presa e g rupo  de em presas de 
d im ensão  com un itá ria  e outras questões sem elhantes.

A  liberdade sind ica l respaldada p e la  C onstitu ição  perm itiu , com o m ostra  G iu 
seppe P era, em  C om pend io  d i diritto  d e l lavoro (1992), o desenvo lv im en to  de u m  sin
d icalism o sem  nen h u m a  in terferência autoritária do E stado  e segundo  critérios de re 
p resen ta tiv idade defin idos pelos próprios in teressados, tan to  sind ica tos p o r  profissão  
com o p o r  se to res de  indústria  e com  total liberdade de au to -enquadram en to  da ca tego 
ria, as o rgan izações sind ica is de trabalhadores e de em pregadores  rec ip rocam en te  se 
reconhecem  e  en tram  em  acordo  quanto  à oportun idade para  subscreverem  contratos 
coletivos, seus n íve is  e a lcance  e a greve é garan tida com o u m  direito.

O bserva  M a ttia  P ersian i, em  D iritto  S indaca le  (1997), que a C onstitu ição  re 
p resen tou  o repúd io  à concepção  corporativa e às funções púb licas  que atribu iu  aos 
sind ica tos, fato res inconciliáveis, que são, com  a liberdade, surg indo , assim , u m a  nova 
form a de  in te rp re tar o fenôm eno  sindical.

L u isa  G alan tino , em  D iritto  S indaca le  (1992), sub linha  que a  C onstitu ição  p er
m itiu  que cada  sind ica to  defin isse  o âm bito  no qual p re tendesse  operar, inc lu indo  a li
berdade de constitu ir  m ais de um a en tidade sindical n a  m esm a ca tegoria  m erceo lóg ica 
ou  n um  m esm o se to r p rodu tivo , não  m ais configurando , este  ú ltim o, um a rea lidade 
on to lóg ica  lim ita tiva  da experiência  sindical. Sustenta, tam bém , que o p rincíp io  da li
berdade de organ ização  im p lica  a  possib ilidade de constitu ir sind ica tos tam b ém  num a 
estru tu ra  não  associa tiva  n a  qual operam  todas as rep resen tações de trabalhadores, in 
dependen tem en te  da  sua  filiação sindical, com o as C om issões in ternas de rep resen ta
ção sind ica l n as  em presas prev istas no art. 19 do E statu to  dos T rabalhadores  ( L ei n° 
300).

A  E spanha , depo is do período  de transição  no  qual o co rpora tiv ism o  foi sendo 
abandonado , segu iu  um a trajetó ria  para  a liberdade de organ ização  sind ica l com  ra tifi
cação  de  d iversas convenções da O rganização  In ternac iona l do  T rabalho  inc lusive as 
núm eros 87, de  1948 e 98, de 1975, que p recon izam  u m  sind ica lism o  dem ocrático , 
ap rovou  a C arta  Social E uropéia , de 1961, pe la  qual os E stados signatários com prom e
tem -se a não  restring ir a liberdade sindical, aprovou  d iversas leis para  conso lidar a 
transição  do reg im e sindical, in iciou a p rá tica  dos pac to s sociais  com  o Pacto  de M o n 
cloa (1977), segu ido  p o r  d iversos outros e inc lu iu  na  C onstitu ição  de 1978 os p rin c íp i
os da  liberdade sind ica l (art. 28.1), da  negociação  co letiva (art. 37.1 e 37.2) e o direito  
de greve (art. 28 .2) desenvo lv idos pelo  E statu to  dos T rabalhadores  (1980) e a L ei O r
gân ica  de  L iberdade S ind ica l (1985).

A  C onstitu ição  d a  E spanha (1978) respalda a liberdade sind ica l e o  d ireito  de 
fo rm ar sind ica tos, de  a  eles filiar-se, de constitu ir confederações e  fundar organ izações 
in ternacionais.

D ec la ra  (art. 7): “O s sind ica tos de trabalhadores e as associações em presaria is  
con tribuem  p a ra  a defesa  e p rom oção  dos in teresses econôm icos e sociais que  lhes são
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próprios . S ua criação  e o exercíc io  da sua ativ idade são  livres dentro  do respeito  à 
C onstitu ição  e à lei. Sua estru tura in terna e funcionam ento  deverão  ser dem ocráticos” .

E  o artigo  28 dispõe: “Todos têm  o direito  a sind ica lizar-se livrem ente. A  lei 
p oderá  es tabe lecer lim ites ou exceções ao exercíc io  desse direito  quanto  às fo rças o u  
institu tos arm ados e quanto  às dem ais corporações sujeitas à d iscip lina m ilita r e reg u 
lará as pecu lia ridades do seu  exercíc io  pelos funcionários públicos. A  liberdade s ind i
ca l com preende o d ireito  de fo rm ar sind ica tos e de filiar-se no sindica to  da sua escolha, 
assim  com o  o d ireito  dos sindicatos de fo rm arem  confederações e o de fundarem  o rga
n izações s ind ica is in ternacionais ou de nelas se filiarem . N in g u ém  poderá  ser obrigado  
a  filia r-se  a  u m  sind ica to” .

O utro  d ispositivo  constituc ional declara (art. 37): “ 1. A  lei garan tirá  o d ireito  
de negoc iação  co le tiva  trabalhista entre os represen tan tes dos trabalhadores e em pre
sários, assim  com o a fo rça v incu lan te  dos convênios. 2. É  reconhecido  o d ireito  dos 
traba lhadores e  em presários  de ado tar m edidas de conflito  coletivo. A  lei que regu le  o 
exercíc io  desse  direito , sem  p re ju ízo  das lim itações que possa  estabelecer, inclu irá g a 
ran tias p rec isas  para  assegurar o funcionam ento  dos serviços essenciais da com un ida
de” .

A  L ei O rgân ica  de  L iberdade S indical (1985) regu lam en ta  o p rincíp io  constitu 
cional da  liberdade sind ica l, regu lando  a titu laridade do direito , as facu ldades que o in 
teg ram , a  tu te la  da liberdade sindical e rep ressão  a condutas anti-sindicais, o reg im e ju 
ríd ico  sindical, a ação  sindical, os critérios defin idores da m aio r represen tativ idade 
sind ica l, as seções e os delegados sind ica is e a  rep resen tação  dos  traba lhadores n a  em 
presa.

A  C onstitu ição  de Portugal (1976), bastan te  abrangente , expõe um a p la tafo rm a 
com pleta  sobre  d im ensões da liberdade sindical e  suas fo rm as de realização, co m 
p reensivas do sen tido  co letivo  e individual. O seu  ob jetivo  foi afastar as restrições que 
v in h am  do  co rporativ ism o , do tando o sis tem a de características am plas, estim ulan tes 
da in ic ia tiva  dos sind ica tos e capaz  de m odern izar as re lações coletivas em  u m  clim a 
de d em o crac ia  e va lo rização  da espontaneidade.

A ssim , a  liberdade sindical é declarada com o liberdade de criação de associa
ções sind ica is, em  todos os níveis; liberdade de inscrição, não  podendo  nenhum  traba
lhador se r ob rigado  a pag a r  con tribuições para  sind ica to  em  que não  esteja inscrito; li
berdade de o rgan ização  e regu lam en tação  in terna das associações; direito  de exercício  
de ativ idade sind ica l na  em presa; e direito  de tendência , nas  fo rm as es tabelec idas pelos 
respectivos estatu tos sindicais.

D á  re levo  à dem ocrac ia  in terna nos sindicatos, ob rigando-os a e leições periód i
cas, e p o r  escru tín io  secreto. N ão  im põe a un ic idade sindical, m as a adm ite  ao declarar 
que “é reconhec ida  aos trabalhadores a  liberdade sindical, cond ição  e garan tia  da cons
trução  da  su a  u n id ad e  p a ra  defesa  dos seus d ireitos e in teresses” (art. 56). A ssegu ra  o 
d ireito  de con tra tação  coletiva e garante o d ireito  de greve, d ispondo  que “com pete  aos 
traba lhadores  defin ir  o  âm bito  de in teresses a defender através da  greve, não  podendo  a 
lei lim itar esse  âm b ito” (art. 58 ). P ro íbe , de outro  lado, o locaute.
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Sobre liberdade sindical, declara (art. 57): “(L iberdade sind ica l) 1. É  reconhec i
da aos traba lhadores  a  liberdade sindical, condição e garan tia  da construção  da  sua  u n i
dade p a ra  defesa  dos seus direitos e in teresses. 2. N o  exercíc io  da liberdade sindical é 
garantido aos traba lhadores, sem  qualquer d iscrim inação , designadam ente: a) a  liber
dade de constitu ição  de associações sindicais a todos os n íveis; b ) a liberdade de inscri
ção, não  p o d en d o  n en h u m  trabalhador ser obrigado  a pag a r  quo tizações para  sindicato 
em  que não  es te ja  inscrito ; c) a  liberdade de o rgan ização  e  regu lam en tação  in terna das 
associações s ind ica is .”

A ssegu ra  o d ireito  de exercício  de ativ idade sind ica l n a  em presa.

D ispõe, a inda, que as associações sindicais devem  reger-se  pelos p rincíp ios da 
organ ização  da  gestão  dem ocrática , baseados n a  eleição  periód ica  e p o r  escru tín io  se
creto dos ó rgãos d irigen tes, sem  sujeição a qualquer au to rização  ou hom ologação , e 
assentes na  partic ipação  ativa dos trabalhadores em  todos os aspectos da  ativ idade sin 
dical.

C onsidera  as associações sindicais independentes do patronato , do E stado , das 
confissões re lig iosas , dos partidos e outras associações po líticas, devendo  a lei es tabe
lece r as garan tias  adequadas dessa independência , fundam ento  da  un idade das classes 
trabalhadoras.

E  a fim  de  assegu rar a un idade e o d iálogo das d iversas corren tes sindicais even 
tua lm en te  ex isten tes, garan te  aos trabalhadores o exercíc io  do d ireito  de tendência  
dentro  dos s ind ica tos, nos casos e nas fo rm as em  que ta l d ireito  fo r es ta tu tariam en te  es
tabelecido.

A u to riza  as associações sindicais a estabelecer re lações ou filiar-se em  o rgan i
zações s ind ica is in ternacionais.

A  m esm a  C onstitu ição  tem  regras sobre convenções co letivas (art. 58) e partic i
p ação  sind ica l nos segu in tes term os :

“D ire ito  das negociações sindicais e con tra tação  coletiva. 1. C om pete  às 
associações s ind ica is defender e p rom over a defesa dos d ireitos e in teresses dos 
traba lhadores  que representem . 2. C onstituem  d ireitos das associações sind i
cais: a) partic ipa r n a  elaboração da legislação do trabalho ; b ) partic ipa r na  g es
tão  das in stitu ições de segurança social e ou tras o rgan izações que v isem  a 
sa tisfazer os in teresses das classes trabalhadoras; c) p a rtic ipa r no  contro le  de 
execução  dos p lanos econôm icos e sociais. 3. C om pete  às associações sindicais 
exe rcer  o  d ire ito  de  con tra tação  coletiva. 4. A  lei es tabe lece  as regras respe itan 
tes à  com petênc ia  para  a celebração das convenções co letivas de trabalho, bem  
com o à  eficác ia  das respectivas norm as.

D a  análise  dessas C onstitu ições é possível d izer que  as C onstitu ições 
sin téticas têm  m aio r possib ilidade de perm anênc ia  no  tem po  desde que se a te 
n h am  a dec la ra r p rincíp ios fundam entais, com o o p rincíp io  da  liberdade s ind i
cal, o reconhec im en to  dos convênios coletivos de  trabalho , o  d ireto  de  greve e o 
de  rep resen tação  dos trabalhadores no  local do  serviço . A  garan tia  genérica  de 
d ireitos bás icos sem  referência  a  detalhes ev ita  a desatualização  da  C onstitu i-
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ção  e p erm ite  as alterações que se f ize rem  necessárias na  lei o rdinária , sem  a tri
to  co m  a L ei M aior.

D a  m esm a m aneira  que não  é desejável u m a C onstitu ição  ex agerada
m en te  resum ida, não  o é um a C onstitu ição  desm ed idam ente  detalh ista  que p e r 
ca  o equ ilíb rio  necessário , correto  p a ra  os seus f ins, dentre os quais dar suporte  
aos p rincipais  direitos sindicais.

6 -  A  C O N S T IT U IÇ Ã O  D E  1988: C O N T IN U ÍS M O , A V A N Ç O S  E  
C O N C E IT O S  IN D E T E R M IN A D O S

A  C onstitu ição  de 1988 m an teve defe itos adv indos do corporativ ism o com o a 
reg ra  do sind ica to  ún ico , a con tribu ição  sind ica l com pulsó ria  sobre os salários dos não  
associados ao sind ica to  e o sis tem a confederativo  sindical; in troduziu  conceitos in d e 
te rm inados e sobrepôs u m a  nova ordem  legal à C L T , sobreposição  essa n em  sem pre  
c la ra  d ian te  de d ivergências de  in terpre tação  sobre os conceitos indeterm inados.

N ão  h á  com o situá-la no  p lano  da liberdade sindical se ao afirm á-la  v ed a  m ais 
de u m  sind ica to  da  m esm a categoria  n a  base  territo ria l e im põe um  m odelo  de o rgan i
zação  sind ica l, o confederativo . É , no m ín im o , contraditória . S eria u m  m arco  no  sen ti
do da au tonom ia  co le tiva  se não  com etesse esse pecado. A  au tonom ia  co letiva p ressu 
p õ e  o espaço  de liberdade que não perm ite.

R econheça-se , no  entanto, que trouxe avanços.

D ec la ra  que “é livre a associação  p rofissional ou sind ica l” . P roc lam a que é 
“vedada ao  P o d er  P úb lico  a in terferência  e a  in tervenção  na  organ ização  sind ica l” , im 
ped indo , assim , a possib ilidade  de ingerência  d ireta  do M inistério  do T rabalho  e E m 
p reg o  sobre  a ges tão  e os atos internos do sindica to  com o as eleições e assem bléias s in 
dicais an tes su je itas a im pugnações ju lg ad as  pelo  M in istério  e agora passíveis apenas 
de rev isão  na  v ia  jud ic ia l. F acilita  a criação de sind ica tos ao  d ispor que “a le i não  p o d e 
rá  ex ig ir  a  au to rização  do E stado  para  a fundação  de sindicatos, ressa lvado  o reg istro  
no  órgão  co m p eten te” , o que, em  outras palavras, facu lta  a  au to-organ ização  sindical, 
sup rim indo , desse  m odo, a dependênc ia  dos sind ica tos ao E stado. A ssegura  a es tab ili
dade  do d irigen te  sind ica l ao declarar que “ é vedada a d ispensa do em pregado  s ind ica
lizado  a  p a rtir  do reg istro  da sua candidatura  a cargo de d ireção ou  represen tação  s ind i
cal, e, se eleito , a inda que suplente , até u m  ano após o final do m andato , salvo se co m e
te r fa lta  g rave  nos term os da le i” . T ransfere  para  os trabalhadores defin ir a  sua  base  te r
rito ria l sind ica l, d ec la rando  que esta  “ será  defin ida pelos trabalhadores ou em pregado 
res in teressados, não  p o dendo  ser in ferio r à área  de um  m un ic íp io” . F lex ib iliza  o s is te 
m a  legal au to rizando  a redução  dos sa lários e, tam bém , da jo rn ad a  d iária de trabalho , 
m ed ian te  acordo  ou  convenção  coletiva de trabalho, e a am pliação, pelas m esm as v ias, 
da jo rn a d a  norm al d iária nos reg im es de tu rnos in in terrup tos de revezam ento . A sseg u 
ra o d ireito  de g reve  rep rim indo  o abuso do seu  exercício. Perm ite , nas  em presas com  
m ais de 200  em pregados, a  eleição de u m  rep resen tan te  dos trabalhadores com  a fina li
dade  de p ro m o v er o en tendim ento  direto  com  os em pregadores.
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M as fo rm u lou  alguns conceitos inde term inados e, co m  isso, deu  causa a incer
tezas, d ivergências  de in terpre tação  e, portan to , in segu rança  ju r íd ic a  quanto  ao en ten 
d im en to  dos m esm os.

P rim eiro , o conceito  de órgão  com peten te  p a ra  o reg istro  dos sind ica tos. N ão  
o indica. L im ita -se  a  d izer que a  le i não p o d e rá  ex ig ir  au torização  do E stado  p a r a  a  
fu n d a ç ã o  de  s ind ica to , ressa lvado  o reg istro  no órgão  com petente. F a ltou  ob je tiv ida
de. E sse órgão  para  alguns é o C artório  C ivil, p a ra  ou tros o  M in istério  do T rabalho  e 
E m prego  e  p a ra  ou tros a inda deve ser u m  órgão sind ica l a se r criado pelos sindicatos. 
A s novas en tidades sind ica is reg istram  os seus atos constitu tivos no  C artório  C iv il e  fa 
zem  a sua  inscrição  no  C adastro  N ac iona l das E n tidades S indica is do M in istério  do 
T rabalho  e E m prego .

S egundo , o  conceito  de categoria. A  C onstitu ição  dec la ra  que ao  sind ica to  
cabe a  de fesa  d os d ire ito s e in teresses co le tivos ou  ind iv idua is d a  categoria . N ão  es
clarece o sen tido  da  expressão  “categoria” , conceito  im portan te  no  corp o ra tiv ism o , 
m as que pe rd eu  a  su a  re levânc ia  com  a liberdade sind ica l que perm ite  que os traba lha
dores se o rg an izem  com o qu ise rem  e o sind ica to  rep resen ta  ca tegorias ou ou tros g ru
pos  com o todos os que  traba lham  num a em presa ou  aqueles que traba lham  em  m ais  de 
u m a  categoria , o  que m u d o u  a  base da o rgan ização  sindical. É  im possível conciliar li
berdade sind ica l co m  enquadram en to  sind ica l oficial, ca tegoria  a  p r io r i  s indical com  
au to -o rgan ização  sindical, sindica lism o p lu rirrep resen ta tivo  com  ca tegoria  on to lóg i
ca.

T erce iro , o conceito  de in teresses ind iv idua is da  categoria . É  u m a  contrad ição  
porque se  os in teresses são  ind iv iduais não  são da ca tegoria , e  se são  desta  u ltrapassam  
a d im ensão  daqueles. N ão  há u m a  posição  in term ediária  entre  in teresses ind iv iduais e 
in teresses da ca tego ria  p a ra  in terpor-se  entre esses do is tipos u m  terceiro , que seriam  
os in teresses ind iv iduais da  categoria. São tam bém  ind ividuais os in teresses p lu riind i
v idua is  e os tran sind iv idua is  hom ogêneos, e são coletivos, u m a  v ez  que se trata de su 
je ito s  inde term inados em bora  determ ináveis , assim  com o co letivos são  tam bém  os in 
teresses d ifusos.

Q uarto , o conceito  de sis tem a  confederativo . D ec la ra  a C onstitu ição  que a as
sem b lé ia  gera l fixará  a  con tribu ição  que, em  se tra tando  de ca tego ria  p rofissional, será  
descon tada  em  folha, para  custeio  do s is tem a  con federa tivo  d a  represen tação  s ind ica l 
respectiva , independen tem en te  da  contribu ição  p rev is ta  em  lei.

A  expressão  s is tem a  confedera tivo  pode se r in terpre tada com o a  restrição  da  p i
râm ide  sind ica l a  três degraus obrigatórios: sindicatos, federações e confederações. 
M as se é assim , f icam  fo ra  do sis tem a confederativo  as cen trais sindicais, em  detrim en
to da es trita  co rrespondência  que deve ex istir en tre a o rgan ização  sind ica l real e a for
m al. Se u m a  cen tra l sind ica l reso lver denom inar-se  confederação  e  se rep resen tar sin 
dicatos de m ais de u m a  categoria , estaria inclu ída no  sis tem a confedera tivo?  É  fácil ver 
que a  inde term inação  do conceito  não  favorece a liberdade sindical.

Q u in to , o conceito  de obriga toriedade da  p a rtic ip a çã o  dos s ind ica to s n as ne
go c ia çõ es coletivas. F acu lta  duas d iferentes conclusões: a restritiva, aco lh ida  p e la  ju -
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r isp rudênc ia  que lim ita  a  sua  ap licação aos sind ica tos de trabalhadores, e a literal, que é 
am plia tiva , segundo  a qual a  reg ra é vá lida  tan to  p a ra  sindicatos de em pregados com o 
de em pregadores.

S ex to , o conceito  de defesa  dos d ire ito s  ind iv iduais e co letivos da  ca tegoria  
p e lo  sin d ica to  n a  esfera  ju d ic ia l. B asta  d izer que trouxe a po lêm ica  em  to m o  da substi
tu ição  p rocessual, pa ra  alguns fundam entada nesse  d ispositivo , para  outros dependen 
do de le i in fraconstituc ional que a  delim ite. N ã o  se sabe ao  certo  se o  conceito  refere-se  
às funções do sindica to  -  a defesa de in teresses dos represen tados -  ou, tam bém , à v ia  
p rocessua l p o r  m eio  da  qual essa defesa p o d e  ser feita -  a represen tação  p rocessual e a 
substitu ição  processual.

T e ria  sido  m ais fe liz  a expressão  d ire itos ind ividuais dos seus represen tados  
(do sind ica to ). C om o está, não  perm ite  u m a  conclusão  convergen te  em  torno da ex ten 
são  da  a tuação  ju d ic ia l do sindicato. R epresen tados  não  é o m esm o que categoria . P o 
d em  ser os m em bros da ca tegoria  m as, tam bém , u m  conjun to  m enor ou  m aio r de  p e s 
soas ou  de en tidades sindicais. R epresen tado  tam bém  não  sign ifica  a ssoc iado , de 
m odo  que o s ind ica to  pode rep resen tar os associados m as tam bém  outras pessoas. H á 
duas teses sobre a  ex tensão  da  rep resen tação  do sindicato. P ara  a p rim eira  o sindicato  
deve  se r o  rep resen tan te  apenas dos seus associados, e para  a  segunda não  só dos filia
dos m as de todos os beneficiados pela  sua ação  nas negociações coletivas, sócios ou 
não.

S étim o, o conceito  de p ro ib içã o  de  in terferência  ou  intervenção. D iscu te-se , 
até hoje , em  cada caso  concreto , a  questão. D ec lara  a C onstitu ição  que é livre a associ
ação  p ro fissional ou  sind ica l e veda  ao P oder Púb lico  a in terferência  e a in tervenção  na  
organ ização  sindical.

P erm ite  conc lu ir que a estru tura in terna do sind ica to  é m atéria  agora  reg u la 
m en tada  p e lo s  estatu tos das en tidades sindicais, m as a C L T  ind ica essa estru tura  básica 
(art. 522): d ireto ria , assem bléia  e conselho  fiscal. Se ao E stado  é pro ib ido  in terferir na  
o rgan ização  sindical, caberia  à lei fixar quais são  os órgãos in ternos da estru tura adm i
n is tra tiva  do sindica to  sem  desatend im en to  ao princíp io  constituc ional?

O bserve-se , tam bém , o p rob lem a do exercíc io  de ativ idades econôm icas pelos 
sindicatos. E sse  exercíc io  é p ro ib ido  pelo  art. 564 da  C onso lidação  das L eis do T rab a
lho. N o  en tan to , persis tir ia  d ian te do princíp io  da não  in tervenção  do E stado  na  o rgan i
zação  sindical?

N ote-se , a inda, a questão  da necessidade de autorização  do P residen te  da  R e p ú 
b lica  (C L T , art. 565) p a ra  filiação a en tidades sindicais in ternacionais. D ifíc il é com pa
tib ilizar esse  d ispositivo  infraconstituc ional com  o m esm o p rincíp io  da  nã o-in terven
ção e n ão-in te rferênc ia  do E stado  na  o rgan ização  sindical.

A  m esm a  inde term inação  conceituai leva a u m a  questão , aparen tem ente singe
la e que deve ria  se r reso lv ida  tanto  p o r  instâncias m enores do Judic iário  com o tam bém  
pelo  T ribunal S uperio r do T rabalho  e pelo  Suprem o T ribunal Federal: decid ir qual é o 
núm ero  m áx im o  de d irigen tes que o sindicato  p o d e  ter. A  C L T  (art. 522) d ispõe que “a 
adm in istração  do  sind ica to  será exercida p o r  u m a  d ireto ria constitu ída, no m áx im o, de
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7 (sete) e, no m ín im o , de  3 m em bros e de u m  C onselho  F isca l com posto  de 3 (três) 
m em bros, e leitos esses órgãos pe la  A ssem bléia  G era l” . E sse  d ispositivo  tem  outras re 
percussões d ian te  d a  garan tia  constituc ional da estab ilidade do d irigen te  de cargo e le ti
vo  sindical. A  L ei M a io r  veda  a  in terferência do P o d er  P úb lico  n a  o rgan ização  sindical 
e a lei m en o r fixa o núm ero  m áx im o de d iretores que o sind ica to  pode  ter. É  d ifícil 
com patib ilizar essa lim itação  co m  a atual o rgan ização  sindical. D aí não  ser observada 
pelos sindicatos.

C om o a inde term inação  legal do núm ero  de d irigen tes do sind ica to  pode  levar 
ao abuso do d ireito  dos sind ica tos com  o propósito  de d ar  es tab ilidade no  em prego  ao 
m aio r núm ero  poss íve l de  sindicalistas e com o não  se faz a  d istinção  en tre  dois p ro 
blem as, u m  o n ú m ero  de d ireto res do sindicato, outro  o do núm ero  de d iretores p o rta 
dores da  estab ilidade , au to rizada  doutrina conclu iu  que houve a recepção  do art. 522 da 
C L T  pe la  C onstitu ição  de 1988 e foi referendada pelo  T ribunal S uperio r do T rabalho 
(TST, SD C , R O D C -3 93.224/97 , A c. de 01.06.98, Rel. a d  h o c  m in. A rm ando  de Brito; 
T ST , S D C , R O  423 .261 /98 .0 , Rel. m in. U rsu lino  Santos) e pe lo  S uprem o T ribunal F e 
dera l (R E  n. 1 9 3 .3 4 5 -3 ,2a T ., Rel. m in. C arlos V elloso , D J  de 28 .05.99).

A  m aneira  de  ev itar  po lêm ica  sobre d ispositivos recepcionados ou não  pela 
C onstitu ição  de 1988 é a revogação  daqueles que se a tritam  com  o texto, com  o espírito  
da nova  C arta  e  co m  a rea lidade  atual da organ ização  sindical, a  partir  de u m a  p rem is
sa, a  necessidade  de afasta r a  fisionom ia  pub lic ís tica  e au to ritária  d a  concepção  de sin 
d icalism o da C L T , o que, a  nosso  ver, leva à revogação  expressa  de d iversos artigos 
conso lidados pelo  D ecre to -L e i n° 5.452, de 1° de m aio  de 1943:

1) reg istro , reconhecim en to , pelo  M in istério  e requ isito s  para  funcionam ento  
de associações p ro fiss ionais , transm issão  de bens e sua  transfo rm ação  em  sindicatos 
(C L T , arts. 512, 515, 518, 558 e outros);

2 ) b ase  territo ria l d istrita l de sind ica tos (C L T , art. 517);

3) a  a tribu ição , pe lo  M in istério , de investidura sind ica l (C L T , art. 519);

4) concessão  e cassação  de carta sind ica l pelo  então  M in istro  do T rabalho 
(C L T , art. 520, 555, 556 e 557);

5) as cond ições p a ra  funcionam ento  dos sind ica tos (C L T , art. 521);

6) os ó rgãos in ternos, adm in istração  de sind ica tos e núm ero  de d iretores e 
m em bros do C onselho  F isca l (C L T , arts. 522 a  529, 537 e 539);

7) as e le ições sind ica is (C L T , arts. 5 2 4 ,5 2 9 ,5 3 1 ,5 3 2 ,5 3 7 ,5 3 9  e  parág rafo s do
543);

8) as assem bléias  sind ica is e recurso  contra  deliberações das m esm as, das d ire
torias e do  conselho  fisca l para  o então  M inistro  do T rabalho  (C L T , arts. 526, 540 e 
542);

9) o livro  de reg is tro  do sindicato  (C L T , art. 527);

10) a  in te rvenção  do M inistro  do T rabalho  em  entidades sind ica is (C L T , art.
528);
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11) a  C E S  -  C om issão  de E nquad ram en to  S indical (CLT, arts. 570, 571, 572, 
574, 575, 576  e 5 7 7 ) ;

12) as isenções tributárias para  s ind ica lizados (C L T , art. 547);

13) a ap licação  da  receita  do sindica to  (C L T , art. 549);

14) a  a lienação  de im óveis, instruções do então M inistério  do T rabalho  sobre 
e labo ração  de orçam en to  e  escritu ração  das operações de ordem  financeira  de en tida
des s ind ica is  (C L T , art. 551);

15) pena lidades, afastam ento  e destitu ição  de d irigen tes sindicais p e lo  então  
M in is té rio  do T rabalho  (C L T  arts. 553, 554, 555, 556  e 557);

16) a  p ro ib ição  de ativ idades exercidas pelas en tidades sindicais (C L T , art.
564);

17) a  p ro ib ição  da filiação de en tidades sindicais a organ izações in ternacionais 
(C L T , art. 565);

18) os sind ica tos de em presas industria is do tipo  artesiana (C LT, art. 574); s in 
d ica lização  de  serv idores do E stado  e entes paraesta ta is  (CLT, art. 566).

R essa lte -se  a to rm en tosa  questão  da  recepção  de d ispositivos da  C L T  pela  
C onstitu ição  de 1988, en fren tada  pelo  Suprem o T ribunal F edera l com  resposta  a fir
m ativa  nos segu in tes casos: a) ca tegorias e enquadram en to  sindical; b) registro  de s in 
d icatos n o  M in istério  do T rabalho  e E m prego ; c) natu reza  d iferenciada da ca tegoria  de 
p ro fiss iona is  liberais; d) desm em bram ento  de ca tegorias; e) criação de confederações.

7 -  P L U R A L IS M O  JU R ÍD IC O

É  das m aio res  a  im portância  do p lu ra lism o  ju ríd ico , h ipó tese com provada pe la  
expe riênc ia  da  ex is tência  de  d iversos cen tros de positivação  da  no rm a ju ríd ica , no  o r
denam ento  ju r íd ico  sindical, do qual é u m a  das m ais  eloqüentes fo rm as de ev idênc ia  
do acerto  dos seus postu lados. O  p lu ra lism o  ju r íd ico  é um a teoria  das fon tes do D ireito  
n u m a  persp ec tiv a  sócio-norm ativa , no  sen tido  de que a lei não  é a ú n ica  no rm a ju r íd i
ca, u m a  v ez  que  coex iste  com  outras regras, igualm en te in tegran tes do o rdenam ento  
ju r íd ico , p o rém  de  o rigem  não  estatal.

P ara  o p lu ra lism o  ju ríd ico , é ineren te  ao processo  de elaboração  do d ireito  p o s i
tivo  a  criação  social do  D ireito , o que sign ifica  que no m esm o espaço  social d iversas 
ordens ju r íd icas  independen tes e correlacionadas v ivem , criam  D ireito  positivo  do o r
denam en to  respectivo , aplicam , em  m uitos casos, esse m esm o D ireito  que é, pe lo  E sta 
do, reconhec ido  e a tuado  pe la  ju risd ição .

C om binam -se , assim , na  estru tura  ju r íd ica  da  sociedade, d iversas ordens e não  
apenas a estatal, coex istindo  d iversos m odelos ju r íd ico s  segundo  u m a noção  m ais  am 
p la  de fon te  do D ireito , dotadas de validade  ob je tiva apenas aquelas que obedeçam  aos 
requ isito s  p rev is to s  pelo  o rdenam ento  ju r íd ico  de cada  país, co rre lacionando-se d iver
sos g raus de positiv idade  do D ireito , inseridos n u m  todo que é  com andado  pela  C onsti
tu ição  que as investe  de ju rid ic idade  atribu tiva da sua  norm ativ idade no  sis tem a geral.
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A ssim  é que ao lado  ou abaixo das no rm as legais, inc lu indo  leis, decretos leg is
la tivos, m ed idas p rov isó rias , cuja validade e d ian te dos seus f in s  gera is im plicitam ente 
ap licam -se  erg a  om nes, e que ocupam  u m  lugar p roem inen te , são  do tados de positiv i
dade ju ríd ica , n a  fo rm a es tabelec ida pelo  ordenam ento , os u sos e costum es, no m ov i
m en to  sindical, têm  u m  p ape l que não  pode ser ignorado , conhecidas, que são, as p ra 
xes sindicais, responsáve is  p o r  alguns dos com portam en tos dos su jeitos das relações 
ju r íd icas  que se desenvo lvem  na  esfera coletiva, os m ode lo s negocia is fundados no 
p a c ta  su n t se rva n d a , o que  perm ite  o reconhecim en to  de  u m  norm ativ ism o  a lém  de  um  
legalism o das fon tes  n o  D ire ito  sindical, pa ra  a lguns, m as não  p o r  todos, base  dos con 
tratos co letivos de trabalho , em  especial nos Países cujas leis d istinguem  tipos d iferen
tes de con tra tos coletivos, conform e a extensão dos efeitos das suas cláusulas.

A  soc iedade  m ed ieva l foi p lu rino rm ativa e descen tra lizadora, e as co rpora
ções de ofíc ios, co m  os regu lam en tos que institu íam  para  a p ro fissão  que nela  reun iam  
os m estres, com panhe iros  e  aprendizes, m uitas das quais eram  deta lhadas e tinham  fo r
ça de lei in terna, im p u n h am  um  o rdenam ento  não  es tatal do tado de validade  e eficácia 
no  seu  âm bito , co m  as reg ras da  profissão  rigo rosam en te  observadas.

N a  h is tó ria  do pensam en to  ju ríd ico  o p lu ra lism o  surg iu  com o u m a  reação  con 
tra  a  iden tidade en tre  o E stado  e o D ireito , levada ao m áx im o  pelo  m onism o, com  ra í
zes p ro fundas encon tradas em  d iversas m anifestações que inc luem  a teoria  dos corpos  
in term ed iários, de M on tesqu ieu , em  O E sp írito  das L eis;  L eibn iz  e  a  tese da  p rodução  
do D ireito , a lém  do E stado , p o r  ou tras fontes com o a Ig re ja  e  as sociedades; o m étodo  
de in terpre tação  liv re  de F ranço is  G ény  (1861-1938), au to r de M éth o d e  d 'in te rp re ta ti
on e t so u rces em  d ro it p r iv é  p o s i t i f  (1925), a quem  é atribu ída a  criação  da escola soc i
o lóg ica  do  D ire ito  n a  F rança; a  esco la  do  D ire ito  livre, m ov im en to  que envolveu  ju r is 
tas cen tro -eu ropeus un idos na  defesa do p lu ra lism o  fren te  ao  positiv ism o  legalista  d o 
m inan te  nos p a íses  que desenvo lveram  u m a  obra cod ificadora , vo ltado  p a ra  u m a  in 
ves tigação  soc io lóg ica  do D ireito , tendo  com o u m  dos seus p recurso res  H erm ann  K an 
to row icz  (1977-1940), p reced ido  p o r E ugen  E hrlich  (1862-1922); o organ ic ism o  ju r í 
d ico  ap licado  à teo ria  das fon tes do D ireito; o ju sn a tu ra lism o  fu n d a d o  na  na tureza  das  
co isas  de  M essn e r  e a  defesa  da legitim idade de u m  D ireito  não  es tatal com o o p roduz i
do p e lo s  sindica tos; S cho lten  e a validade da concorrência , ao D ire ito  estatal, das con 
venções co letivas e regu lam en tos de organ izações operárias; D el V ech io  e a concep 
ção  dos cen tro s de  d eterm inações ju r íd ic a s  tan tos quantos se jam  os círcu los sociais, e 
outros.

M as a sua  afirm ação  m aio r deu-se com  o instituc iona lism o  desenvo lv ido  na  
F rança  p o r  M au rice  H o u rio u 7, G erges R enard8, e a teoria dos fatos norm ativos. Para 
H ouriou , in stitu ição  é  u m a  idéia  de obra ou de em preend im en to  que  se rea liza  e dura 
ju r id icam en te  e m  u m  grupo  social, u m  p o d er  que se o rgan iza pela  concretização  dessa 
idé ia  que p assa  da  sub je tiv idade dos seus idealizadores para  a  ob je tiv idade da in fra-es
tru tu ra  social, fo rm ação  natu ra l gerada pe la  con tinu idade da sua prática , inc lu indo  o

7 . M a u r ic e  H a u r io u ,  L a  th é o r ie  d e  l ’in s t i tu t io n  e t  d e  la  fo n d a t io n ,  1925.

8 . G e o rg e s  R e n a rd ,  L a  th é o r ie  d e  1’ in s ti tu tio n ,  1930.
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sind ica to  com o u m a  institu ição , u m a  idéia-ação , u m a organização social institu ída se 
gundo  u m  p ropósito  que a inspirou.

A  teoria  dos fa to s  norm ativos  foi defend ida  p o r  G eorges G urv itch  (1894 
1965), ru sso  rad icado  na  F rança, na  R evo lução  C om unista  de 1917, p ro fesso r em  P a 
trogrado-L en ingrado , au to r de Socio logy  o f  L a w  (1942), que escreveu  quando  n a  E u ro 
p a  se p ro p ag av am  as idéias fascistas e nac ional-socia listas da A lem anha, o que o levou  
a  convence r-se  das van tagens de u m a o rdem  ju r íd ica  dem ocrática  contrária a todo  tipo 
de to ta lita rism o , inc lusive  o de esquerda im plan tado  pe la  revo lução  com unista , fatos 
da  h is tó ria  in fluen tes no  seu  pensam en to  segundo  o qual não  há  um a h ie ra rqu ia  p ree s 
tabe lec ida  en tre  os o rdenam entos ju ríd icos, o E stado  social e o D ireito  social, este com  
a função  de in tegração  ob je tiva da com unidade.

O  p lu ra lism o  encon tra  em  N orberto  B obb io9 e n a  teoria  do ordenam en to  ju r íd i 
co  u m a das suas m ais atuais e conceituadas m anifestações. B obb io  considera  in su fic i
en te , p a ra  o  conceito  de D ireito , o estudo  da  no rm a ju ríd ica , u tiliza-se  da teoria  pu ra  do 
D ireito , de  K elsen , e  da no rm a fundam ental com o apoio  da  validade  da p irâm ide  n o r
m ativa , rev endo -a  p a ra  constru ir u m a  teoria  geral do D ireito  estru tural-funcional.

D efende  u m  critério  não  fo rm al do D ireito , não  presc inde  da  im portância  da  v i 
são  kelsen iana , m as  a  considera  incom pleta , daí deslocar o centro da  sua investigação  
da  no rm a p a ra  o o rdenam ento  ju ríd ico , com  base  institucionalista , fundam ento  da san 
ção segundo  u m a  com preensão  de ex terio ridade à no rm a ju r íd ica  do D ireito  com o ca 
rac terís tica  de  certos o rdenam entos no rm ativos m ais que de certas norm as.

E n tre  nós, as conclusões de M igue l R eale , em  L ições P relim inares de D ire ito 10, 
co m  o tr id im ensiona lism o  ju r íd ic o  e o d ire ito  com o  experiênc ia , e em  F on tes e  M o d e
los J u r íd ic o s11, dão -nos u m a  v isão  da experiênc ia  ju r íd ic a  sob o ângulo  das fon tes do 
D ire ito  e os m odelos ju r íd ico s  com o conteúdo  m ateria l das norm as. O  grande pen sad o r 
b rasile iro  en tende que, em bora  o E stado  seja deten to r da  coação ju ríd ica , existe D ireito  
tam b ém  em  outras institu ições, n ão  só  o E stado , sendo exem plo  o grupo p ro fissional 
ou  sind ica l que regu lam en ta  as a tiv idades de classe, estabelecendo  no rm as p ro teg idas 
p o r  sanções o rganizadas.

8 -  A  T E O R IA  D O  D IR E IT O  SO C IA L

A  teo ria  do  D ire ito  so c ia l  e a  teoria  da au tonom ia  co le tiva  dos p a rticu la re s  são 
expressões do  p lu ra lism o  ju ríd ico , p rincíp io  fu ndan te  dos o rdenam entos sociais, do 
qual u m  deles é  o  sindical.

R am ó n  S o rian o 12 afirm a que “ a idéia cen tral de G urv itch  é a conexão  que e s ta 
belece  en tre  soc iab ilidade  e D ireito , em  u m a  v isão  p lural e en tre laçada de am bos. D ire 

9 . N o r b e r to  B o b b io ,  T e o r ia  d e l l' O rd in a m e n to  g iu r id ic o ,  T o r in o ,  G ia p p ic h e l l i ,  1955 e  1 960  ; T e o r ia  
d e l la  n o rm a  g iu r id ic a ,  T u r in ,  G ia p p ic h e l l i ,  1958.

10 . M ig u e l  R e a le ,  L iç õ e s  P r e l im in a r e s  d e  D ire i to ,  S ã o  P a u lo ,  B u sh a ts k y ,  1973 e  ed . S a ra iv a ,  1994.

11. M ig u e l  R e a le ,  F o n te s  e  M o d e lo s  Ju r íd ic o s ,  S ã o  P a u lo ,  S a ra iv a ,  1994.

12. R a m ó n  S o r ia n o ,  S o c io lo g ia  d e l  D e re c h o ,  B a r c e lo n a ,  A r ie l ,  1997 , p á g .  137.
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tam ente en fren tando  a  redução  do D ireito  pelo  positiv ism o  ju r íd ico  estatal, encontra  na 
sociedade e suas fo rm as espontâneas de relação  en tre  as fon tes p lu ra is  do D ireito , as 
que cham a de fatos no rm ativos, querendo  p rec isar que dos fatos (os fa tos das relações 
sociais) su rgem  os d ire itos .” E  acrescenta: “E m  G urv itch  encon tram os tam bém  um as 
reflexões sobre o E stado  social e o D ireito  social: o  E stado  soc ia l separado  da  idé ia  do 
E stado  social paternalista , que favorece o bem -esta r dos c idadãos, sem  que esses p o s
suam  liberdades; o D ire ito  social concebido no  en tanto  com  acen tos abstratos. O D ire i
to social, em  G urv itch , é u m  D ireito  que tem  com o função  a in tegração  ob je tiva da co 
m unidade, que deriva  dela  e ne la  tem  o seu  fundam ento , sem  redução  a  fo rm as exc lusi
v as” .

A  teoria  do D ireito  social de G urv itch  foi d irec ionada p a ra  o D ire ito  social, de 
m odo  m ais d ireto , em  suas obras clássicas L e  tem ps p ré se n t e t l'idée du  d ro it so c ia l 
(1 9 3 1 ),L, 'idée du  d ro it so c ia l  (1932) e L  ’ expérience  ju r id iq u e  e t la  p h ilo so p h ie  p lu ra 
lis te  du  d ro it (1935). N a  prim eira , sustenta a necessidade de u m a  fundam en ta l rev isão  
da teoria das fon tes do D ireito  positivo  para  ser dada u m a  so lução  sa tisfa tó ria  aos p ro 
b lem as decorren tes do desenvolv im ento  de dois ram os do  D ireito , o D ire ito  do T rab a
lho e  o D ire ito  In ternacional.

C o m  esse p ropósito , in icia os seus estudos afirm ando  que “o estado  atual do D i
reito  do T rabalho  é caracterizado , antes de m ais nada , pe lo  p ape l crescen te  do D ireito  
ex tra -esta tal e  ino fic ia l que em ana dos grupos espon tâneos de in teressados e os seus 
aco rdos” , exem plificando  com  a organização particu la r dos sind ica tos resu ltan te  dos 
costum es operá rios e, especialm ente , com  as convenções co letivas de trabalho , centro 
da p reocupação  dos seus estudos.

R essa lta  o crescim ento , que considera  im pressionante , das  convenções co leti
vas  de trabalho , que “ com portam  verdadeiras cartas constituc ionais p a ra  todo  u m  ram o 
da indústria” , e  o seu  reconhecim en to  com o fon tes de u m  novo  D ire ito  objetivo , pela 
leg islação  estatal, que veio  confirm ar a im portância  do fenôm eno  assinalado.

S uscita  in teressan tes questões sobre as convenções co letivas, m u itas  até hoje 
atuais, dentre as quais a eficácia  erga  om nes  das suas cláusu las, ab rangentes de te rce i
ros e não  som en te  dos m em bros do grupo, a inda que aqueles não  queiram  os seus efe i
tos o u  até m esm o quando  se jam  contrários a eles. A nalisa  a fo rça obrigató ria  das co n 
venções co letivas sobrepondo-se  às cláusulas dos con tra tos ind iv iduais de trabalho  de 
m odo a  nu lif icar todas as d isposições contrárias destes peran te  aquelas, atribu indo  essa 
eficácia  ao seu  cará te r instituc ional e lim itativo  da au tonom ia  indiv idual, daí conc lu in 
do que as convenções coletivas resu ltam  de um a leg islação  p rofissional, u m  novo  D i
reito  ob je tivo  e autônom o.

E ssas observações o levam  a afirm ar que “a fo rça obrigató ria  da convenção  co 
le tiva de trabalho  sobre terceiros e seu  caráter inelu tável encon tram  seu  fundam ento  
não  nas v on tades dos in teressados, m as em  u m a situação  pu ram en te  ob je tiva  da to ta li
dade p reex is ten te  à convenção” .
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O s seus estudos não  se restringem  às convenções coletivas. E stendem -se , nas  
m esm as obras, tam bém  ao regulam ento  de em presa  com o um  D ireito  constituc ional 
das em presas.

9 -  A  T E O R IA  D A  A U T O N O M IA  C O L E T IV A  D O S P A R T IC U L A R E S

A s razões que levaram  o D ireito  ita liano a dar ênfase ao princíp io  da  au tonom ia  
co le tiva  p riva d a , m eio  p a ra  o abandono  da  concepção  pub lic ística  do D ireito  co rp o ra 
tivo, p o d em  ser m e lho r  com preend idas se nos lem brarm os do cenário  anterior, o  in te r
venc ion ism o  es tatal do fasc ism o nas relações de trabalho  e os anseios da in trodução  de 
u m a n o v a  o rdem  pau tada  em  princíp ios dem ocráticos, de liberdade sindical, com o  a 
in stau rada  após a supressão  do sind ica lism o de D ireito  público , e o esforço  in telectual, 
co rresponden te  às ações p ráticas, rem ovedores dos entu lhos deixados na  lei e n a  cu ltu 
ra  s ind ica l ita liana  no período  de d irig ism o sind ica l pelo  E stado.

A  sobrev ivência , na  doutrina italiana, da v isão  adv inda das no rm as co rpo ra ti
v as  con trastou  co m  os p ropósitos liberalizan tes do m ovim en to  sindical e  a  au to -regu 
lam en tação  dos p róprios  in teresses pelos in terlocu tores sociais, longe do cenário  to ta 
litário  encarnado  pelo  reg im e po lítico  anterior, no qual não hav ia  espaço  para  a n eg o 
ciação  co letiva, su focada que foi pe la  in terferência  púb lica  nas relações trabalhistas, 
im perm eab ilizan te  a  tudo  que pudesse  abalar a estru tura  m onolítica  da categoria , con 
sidera  u m  p r iu s  do qual o sind ica to  era  u m  posteriu s , m ero  pro longam ento , m eio  de 
iden tif icação  dos in teresses p rofissionais com  o in teresse estatal.

N a  F rança , o p rincíp io  da au tonom ia  co letiva dos particu lares desenvo lveu-se  
co m  m en o r in tensidade do que na  Itália, teve origens diferentes, a necessidade de  aban 
dono  dos critérios c iv ilistas para  fundam entar o D ireito  coletivo  do trabalho , in su fi
c ien tes e indequados para  esse fim , e as m agn íficas razões que o instituc ionalism o 
francês pôs à d isposição  dos ju ris tas , para , com  os seus fundam entos, ed ificar u m a  
nova o rd em  sind ica l e dar ju stificação  doutrinária  à liberdade sindical e às convenções 
co le tivas  segundo  u m  fenôm eno  social em  p lena  d inâm ica e que rec lam ava novas idé i
as ju stifican tes .

O  p ensam en to  ju r íd ico  francês v iu -se  tam bém  d ian te do desafio  de desv incu lar 
a o rd em  s ind ica l da  estatal, à  qual se atre lou  p o r  fo rça de p rerrogativas regu lam en tares 
estabe lec idas d iretam en te pelo  legislador, co m  todas as conseqüências de  u m a  o rdem  
sind ica l d ire tam en te  subm etida  aos critérios estabelec idos p o r  um  p o d er  legal e sem  
capac idade de au to -regulam entação  em ergen te  dos atores sociais, am biguam ente  com  
im pregnações ind iv idualistas não fundam entadoras da  rea lidade grupal .

O  D ire ito  francês perco rreu  u m a trajetó ria  com  variáveis desde M áxim e L eroy , 
ao  afirm ar que  os traba lhadores não  têm  o d ever lega l de se agrupar, m as o dever p r o 

f is s io n a l  de se ag ru p a rem 13, fo rm a de m ostra r que há  u m a  fonte p rópria  de regu lam en
tação pro fissional-sind ica l, até a aceitação  con tem porânea  do conceito  de in teresse co-

13 . M a x im e  L e ro y ,  L a  c o u tu m e  o u v r iè re ,  G ia rd  e t  B r iè re ,  P a r is ,  1913.

182 Rev. T S T , Brasilia, vol. 65, n º 1, out/dez 1999



D O U T R I N A

letivo com o u m  p o d er  e a  p lu ra lidade  sindical com o u m a  rea lidade  instituc ional, com  a 
acen tuação  dos estudos sobre represen tativ idade sindical.

Q ue é, a  nosso  ver, a au tonom ia  coletiva dos particu la res?
H á u m a  concepção  lim ita tiva de au tonom ia co letiva dos particu lares, restrita  ao 

âm bito  da negoc iação  co letiva, e outra, p referível, am pla, abrangente , tam bém , de 
dois, e não  apenas um , dos setores, a  o rganização e ação  sindical. A  teo ria  da au tono
m ia  coletiva dos particu la res  opõe-se, d iretam ente, ao co rporativ ism o , destru indo  as 
suas bases e criando  novos fundam entos destinados a d ar  u m a  feição , ao ordenam ento  
sindical, segundo  a  p lu ra lidade  de ordens ju ríd icas  coex isten tes n a  sociedade, va lo ri
zando , tam bém , a negoc iação  coletiva com o fonte p rim ord ia l do D ire ito  do trabalho, 
em  detrim en to  da  lei.

O  cenário  que  a p recedeu  é o au toritarism o e a on ipo tência  do  E stado  in te rvenci
on ista e d ita to ria l do fasc ism o  da  Itá lia  de M usso lin i, in sp irador das d itaduras de S ala
zar em  P ortuga l, F ranco  n a  E spanha, P eron  na  A rgen tina  e G etú lio  V argas e o E stado 
N ovo  no  B ras il e o tipo  de D ireito  do trabalho  que esses s is tem as ju r íd ico s  constru íram , 
de m odo que con testa  a leg itim idade do D ireito  do trabalho  que não  p ro v ém  da soc ieda
de, dos g rupos econôm icos e profissionais, da  espon tânea  fo rm ação  de v íncu los e  n o r
m as ju r íd icas  segundo  as in ic ia tivas não  do E stado , m as dos p róp rio s  in terlocu tores so 
ciais , coeren te  com  a estru tura  po lítica  dem ocrática , tendo , nas  re lações de trabalho, 
com o susten tácu los, do is p ilares: a  liberdade sindical e a livre negoc iação  coletiva.

F unda-se  n a  idé ia  de  u m a ordem  sindical b aseada n a  liberdade po lítica , sem  in 
te rferênc ia  do  E stado , ou  com  u m  m ín im o de in terferência , nas  re lações co letivas de tra
balho, u m a  v isão  nova  p a ra  u m  país que, antes do nosso , so freu  os reflexos da pub lic iza
ção do D ireito  sind ica l e do  controle estatal sobre a o rgan ização  e a ação  dos sindicatos.

E d ificou-se  sobre idéias b em  claras a noção  de o rdenam ento  ju r íd ico  de Santi 
R o m an o 14 a partir  da qual conceitua o o rdenam ento  sind ica l com o independen te  e o ri
g inal peran te  o  estatal, operando  com  critérios p róprios de leg itim idade, de com petên 
cia  e de ou tras noções que ju s tificam  o uso  de instrum en tos ju r íd ico s  destinados a ins
tau ra r u m  equilíb rio  en tre  fo rças sociais contrapostas. E m  1917, o g rande pensado r p e 
ninsu lar, que tan ta  in fluência  exerceu  num a geração  de ju r is ta s  ita lianos, m ostrou  que 
“o direito , an tes de se r no rm a, antes de im plicar u m a sim ples re lação  ou  u m a  série de 
re lações sociais, é sobre tudo  organização, estru tura , posição  da soc iedade m esm a na  
qual se desenvo lve , e  que p rec isam en te  o direito  consitu i u m a  un idade, com o ente com  
substan tiv idade p ró p ria” .

D aí afirm ar que “ex istem  tantos o rdenam entos ju ríd icos  com o institu ições” , 
re je ita  a tese  reduc ion ista  que resum e no  E stado  o fenôm eno ju r íd ico , e  analisa  as re la 
ções de traba lho  d izendo: “E m  nosso  en tendim ento , es tam os n a  p resença  de u m  fenô
m eno  ju r íd ico  am bivalen te , que não pode ser explicado  de m odo  to ta l se não  se adm itir 
que se desenvo lve  ao m esm o tem po, e com  m odalidades d iversas e ta lvez  contrárias, 
em  terrenos que p erten cem  a dois ordenam entos ju ríd icos  d istin tos. U m  é o estatal, 
p a ra  o qual, no rm alm en te , é o con trato  a ún ica  figura que tem  relevância , e com o con 

14. S a n ti  R o m n a n o ,  L ’o r d in a m e n to  g iu r id ico ,  F iren se ,  E d . S a n s o n i ,  1917 e  1951.
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sequência , tudo  o que não pode  se reduzido  a essa  figura p erm anece  sem  p ro teção  p o r  
parte  desse ordenam ento  e corre inc lusive o risco  de se r declarado  ilegítim o. O  outro  é 
o o rdenam ento  particu la r que se concretiza  em  u m a ou  em  várias institu ições constitu í
das de g rupos de em presários e trabalhadores, de m aneira  que o que para  o o rdenam en
to do E stado  é um  contrato, para  aquele o rdenam ento  é u m  sis tem a de direito  ob je tivo  a  
se , m ais  ou  m enos autônom o, que se faz valer com  os m eios in ternos de que a o rgan iza
ção d ispõe. T ais m eios p odem  ser inc lusive extra jud ic iais  ou ajuríd icos para  o E stado , 
m as são, ao contrário , legítim os para  o reg im e especial a  que se referem . E , assim , 
quando  se constata  un iversa lm ente que as leis estatais sobre a m atéria  são inadequadas, 
isso não  tem  outro  significado que, à  m argem  ou  ta lvez em  oposição  a  essas leis, fo ram  
se constitu indo  certos o rdenam entos que rec lam am , até agora  em  vão, se r reconhec i
dos pelas leis estatais de m odo que as sanções que aqueles estabelecem  no  in terio r das 
em presas industria is ou dos grupos profissionais, etc., p o d em  ser consideradas m ais 
efi cazes do que as estabelecidas pelo  E stado” .

E ssas lições tiveram  grande influência  na  doutrina pós-co rp o ra tiv a  italiana, le 
varam  d iversos doutrinadores a aplicá-las no estudo  das relações de trabalho para  fun 
dam en tar o direito  au tônom o e não  estatal das institu ições sindicais e das no rm as pelas 
m esm as produzidas nos convênios coletivos de trabalho, com o um a reação  natura l ao 
co rporativ ism o  in terferente e ao m onism o ju ríd ico .

Incluem -se, entre esses ju ris tas , F rancesco  S an toro-P assarelli15, e a sua tese, a  
au tonom ia  co letiva envolvendo  o estudo da  organ ização  profissional, do contrato  co le 
tivo  e do d ireito  de greve, a partir  da noção  de in teresse coletivo, que analisa  co m  p ro 
fund idade , com o u m a  p lu ralidade de pessoas em  to m o  de u m  b em  idôneo  à sa tisfação 
de u m a necessidade com um , com binação , m as n ão  som a, dos interesses ind iv iduais e 
indiv isíveis no  sentido  de que um  único  bem  é capaz de sa tisfazer as necessidades de 
u m a coletiv idade.

Santoro-P assareli integrou, in ic ia lm ente, a  au tonom ia  coletiva no gênero  au to 
nom ia  privada , o que perm itiu  aduzir o conceito  de liberdade n um  espaço  antes ocu p a
do pelo  púb lico , perm itindo , assim , um a perspectiva  desv incu lada do p o d er  estatal, 
para  v e r  no  m om ento  associativo  a  condição necessária  da  superio ridade da  au tonom ia  
co letiva sobre a individual, fru to  da d isc ip lina e da  subord inação  do indivíduo à o rga
n ização  à qual adere.

C o m  isso, ju s tif ica  a fo rça obrigatória  dos con tra tos coletivos sobre a au tono 
m ia  indiv idual, segundo  um a v isão  de ca tegoria  com o dim ensão  natura l que tem  com o 
o rigem  a sociab ilidade do ser hum ano, daí p ro p o r  a  figura do contra to  co letivo  de  d i
reito  com um , restrito  aos sócios do sindicato, fo rm a inovadora e que passou  a coexistir, 
no o rdenam ento  italiano, co m  o contrato  co letivo  erga  om nes, do direito  corporativo.

G ino  G iugni re tom ou  a teoria  do o rdenam ento  ju ríd ico , base da  sua análise  do 
D ireito  sindical, em  In troduzione  a llo stud io  de lla  au tonom ia  co lle ttiva  e em  D iritto  
sindacale . D esenvo lve  a  idé ia  de que o o rdenam ento  legal, de leis e, sobretudo, cód i

15. F r a n c e s c o  S a n to ro -P a ss a re l l i ,  N o z io n i  d i D ir i t to  d e l  L a v o ro ,  N a p o l i ,  C a s a  E d i tr ic e  D o tt .  E u g e n io  J o 
v e n e ,  1995.
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gos com o con jun to  de  p rincíp ios  no rm ativos com  u m a v ida p ró p ria  e ap licáveis a qual
quer p ressuposto  de  fato  concre to  p o r  v ia  dedutiva, con trasta  com  a riqueza  e m utab ili
dade dos fenôm enos que  in te ressam  ao direito  sind ica l e com  isso identifi ca  u m a  rea li
dade sub jacen te  de fo rça e de poder, de especial re levânc ia  para  o conhecim en to  dos 
fenôm enos das re lações sindicais, e que não  pode  se r exp licada  adequadam ente  por 
m eio  de perspec tivas  rig idam en te  fo rm alis tas do d ireito  estatal.

“Isto  não  im pede -  d iz  G iugni -  obviam ente, que  o o rdenam ento  in tersind ical 
regu le  u m a  rea lid ad e  soc ia l que  p o d e  ser tam b ém  re levan te  p a ra  o o rdenam ento  estatal, 
ou  não. A s duas valo rações norm ativas não  co incidem  necessariam en te : o que é lícito 
para  u m a pode ser ilícito  p a ra  outra; aquilo  que para  u m a  é com portam en to  obrigatório  
pode ser ind ife ren te  p a ra  a  outra. Isso  exp lica  com o b o a  parte  da rea lidade  das relações 
in tersind icais p o d e  se r in terpre tada , à  luz do o rdenam ento  estatal, com o relações con 
tratuais, sendo  ass im  que, substancialm ente , aparece fundam entada  em  razões de equ i
líbrio  que tran scende  em  m uito  a eficácia  da relação  obrigac ional e a responsab ilidade 
patrim on ia l conec tada  à m esm a sacralizada pelo  D ireito  C iv il” .

M as en tende  que esse sis tem a autônom o atua  em  con tínua  correlação  com  a o r
dem  estatal, operando  com o  fator de renovação  desta, daí a  sua pecu lia ridade  com o sis
tem a de n o rm as p roduzido  através de diversas fontes, den tre  as quais a legislação , a  con 
tratação  co le tiva  e  a ju r isp rudênc ia , rec ip rocam en te  re lacionadas. C om o conseqüência  
da liberdade sind ica l resu lta  u m  po d er  de determ inação  au tônom a das condições de tra 
balho. O  exerc íc io  desse  p o d er  se  m anifesta  com o um a função  típ ica  e qualifican te  da 
o rgan ização  sind ica l, a inda  que não  exclusiva. A  esse fenôm eno  de au to -regu lam en ta
ção dos in te resses  en tre  g rupos contrapostos dá  o n o m e  de au tonom ia  coletiva.

A in d a  n a  d ou trina  ita liana, o princíp io  da au tonom ia  co letiva é exposto  po r 
M a ttia  P ersian i, em  S a gg io  su ll ’a u to n o m ia  p r iv a ta  co lle ttiva 16, obra  que o ana lisa  em  
duas perspectivas , n u m a  d im ensão  m ais am pla que a m eram en te  no rm ativa  dos instru 
m en tos co letivos, a  do sind ica to  e a dos con tra tos co letivos de trabalho , nes ta  com o 
fundam ento  da  inderrogab ilidade  dos convênios coletivos, naque la  com o  organ ização  
do grupo na  sociedade, en tendendo  p o r  in teresse co letivo  a p ro jeção  do in te resse ind i
v idua l po tencia lizado  p e la  ação sindical,

N ão  dá  à  teo ria  do p lu ra lism o  ju ríd ico  igual im portância  que atribu iu  ao  p ro b le 
m a  da sup rem acia  d a  von tade  do  grupo sobre a individual, em bora  n a  m esm a veja  n o 
táveis resu ltados p a ra  a  com preensão  do o rdenam ento  sindical, com o o rdenam ento  
não  estatal, p o r  en tender que  é neste, o o rdenam ento  estatal, que se encon tra  o funda
m en to  do reconhec im en to  dos efeitos ju ríd icos das convenções coletivas, m as adverte, 
tam bém , para  a  in su fic iênc ia  e a  inadequação  da concepção  do  D ire ito  com o  no rm a ju 
ríd ica  para  toda  a com preensão  do fenôm eno ju ríd ico .

A o  es tudo  da  au tonom ia  coletiva sob o p rism a das relações de  traba lho  d ed ica
ram -se , tam bém , d iversos au tores m ais recentes, com o Ignac io  G arcia- P erro  te Escar
t ín 17, que se ded ica  a iden tif ica r os tipos de relações existen tes entre  a lei e  os convênios

16 . M a tt ia  P e rs ia n i ,  S a g g io  s u u l ’a u to n o m ia  p r iv a ta  c o lle tt iv a ,  P a d o v a ,  C e d a m , 1972.

17. Ig n a c io  G a rc ia - P e r ro te  E s c a r t in ,  L e y  y  a u to n o m ia  c o le c t iv a ,  u m  e s tú d io  s o b re  las  re la c io n e s  e n tre  la
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co letivos, descritas com o relações de sup lem entariedade, de com plem en tariedade e  de 
sup le tiv idade, para  analisar o D ireito  necessário  e absoluto , os m áxim os estatais n eces
sários, e o p ro b lem a da  colisão  e concorrência , estudo  de questões essencialm ente d inâ
m icas dependen tes  do pape l atribuído ao E stado  e exam ina a au tonom ia co letiva seg u n 
do as variações do m arco  legal e do contex to  econôm ico  e social em  que se m anifesta .

A o  m esm o  tem a ded ica-se  S tam atina Y an n akou rou18, doutora  em  D ireito  pe la  
U niversidade d e  P a ris  X -N a n te rre , tam bém  com  fundam ento  no  p lu ra lism o  ju ríd ico , 
com parando  o d ireito  ita liano e o francês quanto  à rep resen tativ idade sindical que co n 
sidera  u m a  ca tegoria  ju ríd ica , u m  instrum ento  ou técn ica de com unicação  entre  a o r
d em  ju r íd ic a  do E stado  e a o rdem  ju r íd ica  profissional. E ssa  com unicação , para  a au to 
ra, desenvo lveu -se  num a dupla  perspectiva, n a  Itá lia  m ed ian te  duas ordens horizon tais  
repousando  num a rep resen ta tiv idade efe tiva da o rdem  profissional com o p ro tagon ista  
social, n a  F rança  segundo  duas ordens verticais  m ed ian te  a in tegração da ordem  p ro fis 
sional na  o rd em  es tatal p o r m eio  de u m a noção  legal de represen tativ idade sindical. 
E n tende p o r  au tonom ia  coletiva um a noção  que traduz a capacidade orig inária dos a to 
res  p ro fiss ionais  de  p roduzir  no rm as ju ríd icas  engajando  os trabalhadores. C onsidera- 
a  a n o rm a  fundam enta l da o rdem  pro fissional que lhe confere  un idade e coerência  e 
que exp lica  o fenôm eno  cria tivo  de norm as no  seu  interior.

Se p o r  au tonom ia  coletiva entender-se  a criação de form as de rep resen tação  dos 
traba lhado res  p a ra  a defesa dos seus direitos e in teresses, houve avanços no  B rasil com  a 
ec losão  de  u m  m ovim en to  sindical espontâneo , com  algum , m as não todo, suporte na  
C onstitu ição  de 1988 que lhe deu  nova  fisionom ia, m aio r liberdade, flexib ilizando  as re 
lações en tre  E stado  e sindica to  de m odo  m enos ríg ido  do que os do corpora tiv ism o .

E m  con trapartida , a m esm a C onstitu ição  não  conseguiu  desvencilhar-se  de a l
gum as am arras  do sis tem a in tervencion ista  ao m an te r  a  reg ra do sindicato  ún ico  p o r  
ca tegoria  em  cada base territorial, a  contribu ição  sind ica l oficial e o sis tem a confedera
tivo  que não  p revê  cen trais sindicais.

A  au tonom ia  co letiva favorece o d ireito  à  livre negociação  coletiva, a  tran sfe
rênc ia  de p o d er  no rm ativo  do E stado  para  a o rdem  sind ica l-profissional, o poder, dos 
g rupos sociais, de au to-e laboração  da reg ra ju ríd ica , a tutela sindical no lugar da es ta
tal, d is tingu indo  en tre  os direitos que devem  ser p ro teg idos pe la  lei e aqueles que p o 
dem  ser negoc iados pelos  sindicatos.

É  a tendênc ia  no  B rasil com  a C onstitu ição  de 1988, com o m ostram  as novas fi
guras negoc iadas nos con tra tos coletivos, a  redução  salaria l e  de jo rnada , a am pliação  
de horários  no rm ais  nos tu rnos in in terrup tos de revezam ento , a  contra tação  a  p razo  de 
em pregados ac im a dos efetivos da em presa, a  suspensão  coletiva dos con tra tos de tra 
balho  p e la  em presa  em  crise econôm ica, a transfo rm ação  dos con tra tos de trabalho  de 
tem po  in teg ra l em  tem po parc ia l e  os parâm etros anuais de parâm etros da  com pensa
ção de  horas.

n o r m a  e s ta ta l  y  e l  c o n v ê n io  c o le c t iv o ,  te se  d e  d o u to ra m e n to ,  M a d r i ,  M in is té r io  d e  T r a b a jo  y  S e g u r i 
d a d  S o c ia l ,  198 7

18. S ta m a t in a  Y a n n a k o u r o u ,  L ’É ta t,  l ’a u to n o m ie  c o l le c t iv e  e t le tra v a i l le u r ,  é tu d e  c o m p a ré e  d u  d ro i t  i ta l i 
e n  e t  d u  d ro i t  f ra n ç a is  d e  la  r e p ré s e n ta t iv i té  s y n d ica le ,  P a r is ,  L G D J ,  1995.
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